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PROJETO · DE LEI 

Altera a estrutura da Categoria Fun 
cional de Bibliotecãrio, do Grupo~ 
Outras Atividades de Nivel Supei ior, 
e dã outras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Categoria Funcional de Bib l iote 

cãrio, código NS-932 ou LT-NS-932, do Grupo-Outras Atividades 

de Nivel Superior, a que se refere a Lei n9 5.645, de 10 de de 
zembro de 1970, fica alterada na forma constante doanexo desta 

e i . 

Parãgrafo un i co - O preenchimento dos ca rgos 
ou empregos da classe especial e das intermediãrias da Categ~ 

ria Funcional de Bibliotecãrio far-se-ã mediante progress ão fun 
~ional ou outras formas regulares de provimento. 

Art. 29 Os servidores atualmente posicio 
nados nas referências NS-l a NS-4 da Categoria Funcional de Bi 
bliotecãrio ficam automaticamente localizados na referência NS-
5, inicial da classe A. 

Art. 39 - Os servidores alcançados pelo dis 

posto nesta ei serão posicionados nas novas classes da categ~ 

ria funcional, mantidas as atuais referências de vencimento ou 

. I 
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salário, ressalvado o disposto no art. 29 .-v~~Ã'\. Cu' • 

Art. 49 - A nova estrutura das classes da 
Categoria Funcional de Bibliotecário não prejudicará a tramita 
ção e a solução de pedidos de transferência e movimentação de 
servidores, apresentados ate a data da vigência desta ei. 

-.-
Art. 59 - A despesa com a execuçao desta el 

correrá ã conta das dotações próprias do Orçamento da União e 

das autarquias federais. 

Art. 69 

sua pu b 1 i c a ç ã o, i n c 1 u s i ve ,.: C"tüe u s 

as disposições em contrário. 

Brasilia, em 

v i 9 o r na da ta d e 
(). , I. 1 q 

efeitos financeiros evog~~ JL 

de de 1 983. 
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A N E X O 

(Art. 1Q da Le i' nQ • de 

G R U P O CATEGORIA FUNCIONAL 

de 

C O D I G O 

de 1 98). 

REFERENCIAS DE VENCIMENTO OU 

SAL~RIO POR CLASSE 

OUTRAS ATIVIDADES DE 
NTvEL SUPERIOR ••••••••••••••••••• , ••• "., •••••••••••• • ~ • • • •• •• ••••••• ••• • •••• 4 ••••• • • ••••• 

(NS.900 ou LT-NS-900) h l Bib1iotecãrto . NS-932 ou CLASSE ESPECIAL NS-22 a 25 
LT-NS-932 CLASSE C - NS-17 a 21 

CLASSE B NS-12 a 1 6 

CLASSE A - NS- 5 a 1 1 

, 
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LEI N" 5.645 - DE la D!: Drzo.re?o 
!)!: 1~';0 

Estabelece diretrize! para a c!assi/i
caç!!o de ccrgos do Sen:iço Civil da 
Uniiio e c!a .~ autarquias federais, 4 
dá outra! pTovidéncias. 

O Presidente d:l. República 
liiíIIio sater que o Congresso H ,\,:!o· 

n~crcta c eu S:I.!.I!IOIlO a se:i.l"i!lte 
Lel. . 

Art. 1- A classiClcação de :::ugos 
do Serv.lço Civil d3. União e d:l.S .\U· 

tarQuias federaIs obedecera às dlre
triLes estabelecidas na present;"! lei. 

Art. 2· Os cargos serão CIU:>Slil
c:ldos corr.o de provImento em cu
mL;;s5.o e ele provimento efetivo, cn· 
qU:ldranclo-,>c. bàsicamenti!, nos Si!
guintes Grupos: 

De Provimento em Comiss1lo 

I - Direção e ~~'.!,sorílmen~o S:.l
periores. 

De Provimento Efetivo 

II - Pe:i1uis'l. C!~ntlIl~a e Tee
nológlc <J. 

III - DiplomJ.cla 
IV - M:t:;:istérlo 
V - Polícia Federal 

VI - Tributação, Arrecadaçau c 
Fiscalizaçao 

VII - Artesanato 
VIII - Sf::rvlços Aux.lllares 

IX - Ou tras ativldades de n1vel 
superior 

X - Outras atividades de uivei 
médio. 

Art. 3' Segundo 11. eorrelaçll.O U 
afinidade. a natulez:; do~ t. <\ .. alhos 
cu o nlvel ele conhecimentos aplica.
dos, cada. Grupo, aorangendo varias 
ati vidades, compreenderá; 

I - Dlreç:lo e AS5essoramento Suo 
ptriores: os car;!os de dlreçüo e n~
se~~oramento superiores da. admlni:;
tr,·,ção cujo provi.mento devJ. !:oer tl!
gido pelo crilério dJ. confiança, se
gundo fôr est.:lbelecic!o em regula
mento. 

fI - Pe~quis3. CiCll~if!ca e recno
lÓf;ica.: os CHgoS com atribuições, ex· 
clu:;i vas Oll comprovadamente pnn
eilJais, de pcsquis3. ';lJ~1tlfi(:(\. pura 
0':\ ('.plicada, para. cujo provimento Slt 
e:<iJ" diplor:1a (:e curso sl\p~rior d!O 
er. :; ino ou habilitu.ç:\o le~al cq'll \,(1' 

lente e n~lO estejam abrangidos pela 
lC~I.;bção do r-.lagi~táio SlIperior. 

UI - . Dip!orr:acl:t: 05 C:1cgos QUe.. 
Si! d~s~ina:n a. representação diplo· 
mática. 

IV - l'.l:\[jistério: os !::lrgos rom 
a.ti lildades ele magistério de todos O!l 
nil'cis de ensino. 

V - Paliei ;, I,'cderal: os C;1CC;OS com 
atr,i1I1I(;õc~ t!e n :ltureza policial. 

\' I - Tobutaç:,o, Arrecad:lç:lo ~ 
Fi~cal!zaçf.o: o:; cargos com '\tivl· 
d:llles de trlbutaçio, arrec:1Cl:lção (, 
lisc:lllzaçào de tributos le<lerJ.ls. 

---- .. -_ .. -.-- ..... _.- . .. . _- ._-- .. _--

, 

VII - Artes:mato: t . .;arc;os de.. 
atividades de natu .. ~l:J !Jerma l,e nte. 
prlncipai" . Oll auxlliares, relacionaéa5 
com os serviços de artífice em sua!! 
v:í.rias modalIaaóe,. 

VIII - Serviços A:.lxlliares: os caro 
gos de atividades administrativas rm 
geral, Quando núo j: .1lvel superior. 

IX - Outras atividades de nlvel 
superior: os demais carr,os para cujo 
provimento se exija di pluma de rur· 
50 superior de ensino ou habilitação 
legal equivalente. 

:,:: - Outras aU"idac1cs de !\I\'el 
mc;dio: os ll emais l ar!:o~ p,ua cuio 
provimento se t::dja dipioma ou cei:· 
tificado de condu;, lO de curso de 
grau médio ou halJU;tação equivalen· 
te. 

Parágrafo único. tiS atividades re
laciona d :1 S com trar.sporte, conse rva· 
ção. custódia, opera~ "..0 de elevadores, 
limpeza e outras aS .;~lJ1i'l haGas scrao. 
de preferência, objeto de execução 
indireta. meQlante ~o"tr::.to. de acor
do com o artlbo lO, § 7°, do Decreto· 
lei número 200, de 25 de feverclro 
de 19G7. 

Art. 4· Outros Grupos, com C<1.. 
racleristlcas própri;.s, diferenciadus 
dos relacionados no artigo anterIOr, 
poderão scr estabelecidos ou desmem
brados daqueles, se o justificarem as 
n ecessidades da Administração, me· 
diante ato do Poder Executivo. ·· ·· 

Art. 5· Cada Gr\1')o t.erá sua prO· 
pria escala ue ni'/(" e se I amo
vada pelo Poder E).! .. cutivo, atenden· 
do, jJrimordialmentr aos segul11te~ 
fatôres: 

I - importância cl. atividade p!.ra 
o desenvolvimento nacional. 

II - Complexidarle e responsabl· 
lldade das atribuições exercidas; e 

IH - Qualificações r equeridas pa:l\ 
" de~em)c:nhd t:r:.", .l .:j':J iÇÕC5 . 

P:u;ir,mfo ún ico. "liio haverá cor· 
resp:mclencia (;n( re ( 1<; ni\'eis dos di· 
versos Gru pos , para. nenhum ef(!ito. 

Art . 69 A ascen.~:lO ":\ ::>rol!re~
são funcionais obed('~erão a crltéri03 
seletivos. a serem estabelecidos pelo 
Pode r 8xecutlvo, assoc iJ.dos a um 
si~tcma de treinamento e qualific,' 
ç:lO (iC ~ till~~(!Q ;1 h~.~,Crl! r..!r &... pérrr~.:.. 

nenle utualização c (;ICI':1(lO do r.i· 
vel de eficic:r:ciJ. do .ullclor::JE~ml). 

Art. 70 O Poder 2xecutivo elabo. 
rará c expcdirá. o nóvo Planu de 

-----------_._._ -_ .. _----

ClassIficação de Cargos, t<ltal ou 
parcialmente, mediante decreto, ob· 
ser vadas as disposlçoes desw. leI. 

Art. 1;0 A implantaçf.o de Plano 
será. feita por orgaos, atend:da um:. 
escala d~ priorid:lc!<! na qual se le· 
vará cm conta prcponderanlement.:: 

I - a implant2ç::o pr~vi:l da re
forma administr:ltiva. com b:lse no 
Decreto-l ei número 200, de ::!5 de fe
vereiro de 1~{;7; 

II - o estudo quantit:lt ivo e qu:\
Jilativo dJ. lotação dos órg:i.05, ten
do e:nl \'ista a nova estrutur~ e atri
buiçt..cs dccorrelltes da ~roviC:':l1d~\ 
menc:ionada no Item anterior; c 

III - a existência de r~cursos or
çamentáriOS p:lra fazer face às res
pectivas despesas. 

Art. 9° A tramposlção ou tr:ms· 
formaç5.o dos cargos, em decorrên· 
cio. da sistemáticJ. prevista nest:I. lei, 
processar·se·á gradatIvamente comi
eJerando ·se as necessidades e CO:1VC
niêl1C'ias da Administração e, qUJ.nd() 
ocupados, segundo critérios seletivos 
a serem estabelecidos p:na os cargo:. 
Integrantes de cada Grupo, incluSl\·e 
através de treinamento intensivo e 
obrigatOrio. 

Art. 10 . O órgão central do Sis
tema de Pessoal expedirá IlS nOrt71as 
c instruçõl:s neccssirllls '; co::>;·d~na
rá a execução do n6yo Plano. ,. ser 
proposta pelos fllini5Lérios, órgãos in· 
tegran tes da Prcsidt:ncia UJ. Hcou
Lli c:a e autarquias, dentro d:ls res
pectivas jurisdlçõ~s, para oprovação 
m~diante dccrc:to. 

§ 1° O {,rgão central do Sistem!\ 
de Pesso:J. l promovera as med:d:lS 
necessari:Js para que o pl ... no seja 
mantIdo permanentemente atualiz:l
do. 

§ 2" Para Il ecr:cta c uniform<! 
.mpl:tnt [! çao cio Plr.lllJ . (. urg.:io cen
trai do SIstema de P~sso:l l promr..'ve- . 
ra grada ti\'a c OO!"l~I1:()~j:)JI~I·llt·! o 
treinamento de todos os servidores 
que p:nticiparem da tllrefa, segundo 
pro~ramas a serem estabelec:dos 
cem tsse objetivo. 

Art. 11. P:ua assegurar a umror
mid3de de Oflent:Jç~o dos trab;;lhcs 
<i(' l:1:;!)o['·lç,:o e I:Xec;;Ç :1O d:, PJ :~I ·lj 
de c.;i;,!-i~ifi(.Jç;;o de c.;';!·LO~ . I,:)·,'(·r:.r., 
em cada Ministerlo. oq;áo lnt.cbr,\nte 
da. Presidtncir. da RepÚblica ou :lU
tarquia, uma Equipe 'fecnica de alto 
nlvel, sob a presidênCia do dirlgC:nte 

• 
l . 
I , 
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A TOS DO PODO LECISLATr.'O 

do órgão de pessc~l respectivo, com 
a incumbência de: 

1 - determinar quais os Gruoos 
ou respectivos cargos !\ serem abl"<ln
gid05 pela escala (Ir! prioridade ,\ que 
~e reIere o artigo õn desta lei; 

II orientar E' supervis ionar os 
lr;·:~:~:.Ir.1.::nt cS . iJe::: como re:tllwr os 
(·.j ~ U cl 01 C :máIl3 ~ ! lnd i 5per.5av~15 ~ 
inclus .i o do!! ca 'h ês no n6vo P ia
no; " 

-IH - m:mter com o orrrao centrnl 
cio 3 1.;tema de Pes~o:tl os contnel O~ 
l1 ece~:;arlos p:\ra ('orn: ~:l ebbora<;:lu 
c l!11plantaç ii.o do Planu. 

Parágrafo único . Os membro~ da!:! 
EqU • .l 25 dI.! que t-~.~" "s'.e :lrllgC' ~I-!
rã o desi rrnados pele; l'vür.i:, tros de Z3-
tado, diri ,~entcs de ón;5.os Integr:lntes 
d.' Pres idcncla da TIepúbl ica ou de 
n l! t;lrquia. dC\'endo a e:>colha reca.r 
em servidores que, pela sua llur.Url
da<ie admin is trativa e ca pac idade tec
nica. e:;tej a m em condições de ex
primir os obje tivos do .... linlstério, do 
6q;ão Integrante da Presidência da 
TIepúbllca ou da autarquIa . 

Art . 12 . O nO\'o Plano ele Clas-
1\ific:1çio de Cnrgr'. a ser In5t1t 'Jldo 
(':11 nlJ c: r to de acürc\o com as dirc:rt-
7.e:; cxpre5:;:1S ne3l:1 lei, estabelect.!ra, 
p" ra carla i',1in ls té r.'), órgão inlel:: ran
t P. da Prcs idcncla. d;\. Rcpúblicl\ ou 
;\lIlarqul;\., um número de cargos in
feri or, em r elação a cada grupo, aos 
n tualmente (:;ds ~ent~s. • 

Parágrafo único. A não observan
cia ela norma co"t.ida neste 'lrtigo 
sbm~n te s <!t' ,i permltlaa.. 

a) mediante reriução equivalent,e 
em outro grupo, d;; moc!o a não l1a
ver a umento de d~5pe5as; ou 

bJ em ( : ; I ~ <JS excepcionais, d t.! vid :-. 
me:1 te i l:s ti t icados peran te o orgl0 
c~ntral dn Si31cm., de Pes50al, se In · 
vi;i.vel a prol'idéncia indicada na ali 
ll e:1 anterior. 

,\rt.. 1::. O:J 'jer·rac1o o dispQsto 11:1. 
ber;~ o V 11 I d.1 Cun.'i.ilulçio t: em pC'.!
ticular, nr .. s~u ur:lrro 07, as [o::n;ts 
d·' nl"nVil :lento de cargos, no Plan~) 
t!" C;as.~ !Cir.a r:ão <.Ir ,;or.-CI1 ',c ~ ,,51 a Id. 

.' :':" t1 I~:- i .l l ·:~ ' , ~('~dJ :; C (H:~cl::1i n :l c.l .. ~ :; 
i \ : ( : c.!l ~~ ntc Jl .. ~ : · lt\J !) ':' ~ :~U l ..l:-;1 l! n l.,"ll' CS f::
F,:u tiC;ts , 11;': 0 se II1 ..:s api ica ndo as 
r i ~ :.. ;JO'ii ·, ; :::'.-: .; . a r:!3~,· ito. cor~Ud ~ ::i no 
E:;tat.lllto do:; I"un::ionário5 Públ ico,; 

·Civi :; da Uni~o. 

. i\rl. 11. O nlual Plano do (:l,t:".-
1\i1icaç:'lo de Cal'r,o'\ do Serviço Civil 

do Poder Executivo, a que se refere 
a Lei número 3.780, de 12 de juiho 
d e 196 0 e le'5ls1ação posterior, é con
sidera do exti nto, observada.s as dü
posições desta leI. 

Paragralo unlco. A me :\::!a qu~ 
fêr sendo Implantado o nôvo PI:mo, 
os cnrgos remanescentes de cad3. C:l

t t::zor lJ. , c L.tSJ!llCa (\ o ~ con!Ofr.ld ,J ~l s· 
tem3. de que tr3. la este artl6o, pn s
sa rão a In tegrar Quadros S'.lp lem '~n
tares e. sem prejuízo ct 3.S promÚçil'!S 
c nces:;o CJue coubcrr.m, serio iuprl
mldos, quan<.lo vag3.rcm. 

Art. 15. Para eIclto do d ispr;s:o 
no. Artlao 103, § 1°, da Con.;litulçao, 
n~ I !ire'. rlzc~, estabclr ;i~ 't') n '!sl3. 1 .. 1. 
Inclusive o disposto no artl~o 14 e 
seu paragTafo único, se aplicar~io à 
classificaçã.o dos cargos do Poder Le
gis la t ivo, do Poder Judic lirlo, d'::'3 

Tribunais de Con tas da Uni ão E.' co 
Distrito Federal, bem como à classi
ficação dos éargos dos TerritórIOS c 
do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vi
gor na d:Üa de sua pub!!C:J.çio, re
vogadas as dispos ições em contrário. 

Bras fll:l, la de dezembro de J OiU; 
149° da IndcpendênclJ. e 82° ua 
República. 

DoIÍLIO G. MÉDICI 

AI/redo Buzaid 

Adalberto de' Barros Nu7tU 

Orlando Geisel 

Mario Gib ,~on Barboza 

Antônio Delfim Netto 

Mario David Andreazza 

L. F. Cirnc Limo. 

Jal bClS G, Passarinho 

Júlio Barata 

Marcia de Souza e Mel!o 

F. Hocha L agôc: 

Marc l~ ,; Vl llic !us P,c ~ill! c.;c !.l:)!'C,Z3 

Antôn io D ias Leite Jàllior 

Jorio Pa~Io dos Reis Ve!!oso 

José Costa CIlt:alcuntl 

llygillo C. COTsClli 

i 
• .\ 

I 
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MENSAGEM N9 404 

EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONG~ESSO NACIONAL: 

• 

Nos termos do artigo 51 da Constituiçã o Fede 

ral,tenho a honra de submeter à elevada delibe ração d e Vo s sas 

Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senho r Di 

retor-Geral do Departamento Administrativo do Serviço pGb lico, 

o anexo projeto de lei que "altera a estrutura da Ca t egoria 

Funcional de Bibliotecário, do Grupo-Outras Ativida d es d e Ní 

vel Superior, e dá outras providência s". 

Brasília, em O 7 de novembro - de 1 983. 



• 

• 

. " 

E.M. N9 243 

Em 22 de outubro de 1982. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República 

Trata este expediente de proposta que tem por fim alte

rar a estrutura da Categoria Funcional de Bibliotecário, código 

NS-932 ou LT-NS-932,. do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior. 

2. A estrutura da Categoria Funcional de Bibliotecário, co 

mo se encontra atualmente, convém ser corrigida consoante as provi 

dências gerais de revisão salarial, adotadas pelo Governo. 

3. Conforme consta do anteprojeto de lei apresentado, foi 

elevada a referência da classe inicial, permitindo-se que os atuais 

servidores posicionados nas referências NS-l a NS-4, possam fi car 

automaticamente localizados na referência NS-5, inicial d a classe 

A. 

4. Consta,ainda, do anteprojeto que a referida catE~goria 

passará a ser constitu{da de quatro classes, mediante a inclusão da 

classe C e o acrésimo de quatro referências na estrutura, pos sibi-

litando, assim, aos respectivos ocupantes atingir a 

NS-25. 

referência 

5. Cumpre ressaltar que as referências acrescidas serão al 

cançadas mediante progressão funcional, com a observância das nor

mas legais e regulamentares, as quais exigem, inclusive, a compro

vação da existência de recursos orçamentários suficientes e a libe 

ração dos recursos pela Secretaria de Planejamento da Presidência 

da República. 



• 
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, 

• 

DASP/1982/2 
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6. Resta ainda destacar que os efeitos financeiros decor-

rentes da lei de que ora se cogita não retroagirão, não justifi-

cando, pois, o pagamento de quaisquer diferenças de 

atrasadas. 

retribuição 

7. Nestas condições, tenho a honra de submeter à elevada 

consideração de Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei que 

consubstancia a medida proposta, para o devido encaminhamento ao 

Congresso Nacional, acompanhado de mensagem, caso mereça a aprov~ 

ção de Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên

cia protestos de elevado respeito . 

COCLARCE/UNIPLAN 

GAP/eq 

• 

~c..vJ>-, ~(..e ?~ 
JOS~ CARLOS SOARES FREIRE 

Diretor-Geral 



, 
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Av;i.so n9 4 28-SUPARj8 3. 

Em 07 de novembro de 1 983. 

Excelentíssimo Senhor primeiro Secretário: 

Tenho a honLa de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do ExcelentIssimo Senhor Presidente da República , 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Gera l 

do Departamento Administrativo do Serviço Público,relat iva a 

projeto de lei que ,"altera a estrutura da Categoria Func ional 

de Bibliotecário, do Grupo-Outras Atividades de Nível Supe r i 

or, e dá outras providªncias". 

Aprovetto a oportunidade para renovar a Voss a 

Excelªncia protestos de elevada estima e conside racão. 
> 

4t/7l{',{y tfl~ C/~ 
JOAO LEI'I'AO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabine t e Civil 

A Sua Excelªncia o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 
DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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Mod. 008 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 2 594, DE 1 983 

Altera a estrutura da Categoria 

Funcional de Bibliotecário, do 

Grupo-Outras Atividades de Nível 

Superior, e dá outras 

Clas. 

Autor: Poder Executivo 

providên-

Relator: Deputado NILSON GIBSON 

R E L A T 6 R I O 

Este projeto de lei, oriundo da Mensagem presidencial 

n 9 404/83, altera a Categoria Funcional de Bibliotecário, do 

Grupo - Outras Atividades de Nível Superior, na forma 

do Anexo. 

constante 

As referências de vencimento ou salário por 

passam a ser as seguintes: 

classe 

Classe Especial: NS-22 a 25 

Classe C NS-17 a 21 

Classe B NS-12 a 16 

Classe A NS-5 a 11 

Os servidores atualmente posicionados nas referências 

NS - l a NS-4 ficam automaticamente posicionados na referência NS 

-5, inicial da Classe A. 

As despesas decorrentes dessas aI terações 

conta de dotações próprias do Orçamento da União e 

qUlas f ederais. 

1: O relatório. 

- -correrao a 

das autar-

GER 6.07 
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Mod.008 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

v o T o D o R E L A T O R 

A presente proposição guarda conformidade com os 

postulados constitucionais que regem a iniciativa exclusiva do 

Presidente da República ( art. 57 ), a competência legislativa 

da União ( art. 89 , XVII, a ), a atribuição do Congresso ( art. 

43, caput ) e o processo legislativo adequado ( art. 46, 111 ). 

Face ao exposto, voto pela constitucionalidade, 

dicidade e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei n 9 

2 594/83. 

Sala da Comiss-o em ~z 

GIBSON 
- Relator -

/t. 

Jur~ 

• • • 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI CÃO E JUSTICA 

PROJETO DE LEI N9 2.594, DE 1983 

(Mensagem n9 404/83) 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião plenã 

rla realizada hoje, opinou unanimemente pela constituciona l idade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n9 2.594/83, 

nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Brabo de Carvalho - Vice-Presidente, Nilson Gibson, Er 

nani Sátyro, Otávio Cesário, Gomes da Silva, Plínio Martins, Dar 

cílio Ayres, José Carlos Fonseca, Matheus Schmidt, Egídio Ferrei 

ra Lima, Onísio Ludovico, Guido Moesch, Arnaldo Maciel, Hamilton 

Xavier, Gorgônio Neto, Antônio Dias, João Gilberto, Júlio Martins, 

Joacil Pereira, Edison Lobão, Raymundo Asf6ra, Natal Gale, Gasto 

ne Righi, Raimundo Leite, José Burnett, Jorge Carone e BrandãoMon 

teiro. 
\ 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 1983 

GER 20.01 .0050.5 / j mb 
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Mod. 008 

, 

CÂMARA DO S DEPUTADOS 

COMISSAO DE SERVIÇO PÚBLICO 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 2 594, DE 1 983 

Altera a estrutura da Categoria 

Funcional de Bibliotecário, do 

Grupo-Outras Atividades de Nível 

Superior, e dá outras 

Clas. 

providên-

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deput ado RENATO VIANNA 

Com a Mensagem n 9 404/83, o Presidente da República 

submete à consideração parlamentar projeto de lei que 

a estrutura da Categoria Funcional de Bibliotecário, 

NS-932 ou LT-NS-932, do Grupo-Outras Atividades de Nível 

altera 

Código 

Supe 

rlor. Referida Categoria passa a ter as seguintes referências 

de vencimento ou salário por classe: 

Classe Especial: NS-22 a 25 

Classe C NS-17 a 21 

Classe B NS-12 a 16 

Classe A NS-5 a 11 

O preenchimento dos cargos ou empregos da classe lnl 

cial e das intermediárias far-se-á mediante progressão funcio

nal ou outras formas regulares de provimento. Os servidore s a 

tualmente posicionados nas referências NS-l a NS-4 ficam automa 

ticamente locali zados na referência NS-5, inicial da Classe A. 

Esta nova estrutura não prejudicará a tramitação e a 

solução de pedidos de transferência e movimentação de servido

res, apresentados até a vigência da lei. 

GER 6.07 
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Mod. 008 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

As despesas decorrentes correrão à conta de dotações 

próprias do orçamento da União e das autarquias federais. 

A Comissão de Constituição e Justiça julgou o projeto 

constitucional, jurídico e de boa técnica legislativa. 

t o relatório. 

v O T O D O R E L A T O R 

Nos termos da norma regimental inscrita no art. 28, § 

17, deve agora ocorrer manifestação deste drgão Técnico relati 

vamente ao mérito. 

A Exposição de Motivos do Diretor-Geral do DASP sali 

enta que "a estrutura da Categoria Funcional de Bibliotecário , 

como se encontra atualmente, convém ser corrigida consoante as 

providências gerais de revisão salarial, adotadas pelo Governo". 

O projeto guarda semelhança com outros que também tra 

taram da reestruturação de categorias funcionais do Grupo-Ou

tras Atividades de Nível Superior. 

-Face ao exposto, voto pela aprovaçao 

Lei n 9 2 594/83. 

Sala da Comissão, em 

Deputado 
/ 

I 
f 

/t. 

,I Re , , 

rojeto de 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 2.594, DE 1983 

PARECER DA COMISSÃO 

. - ..,. . A Comlssao de Servlço PubllCO, em sua reu-

nião ordinária realizada hoje, opinou por unanimidade, favorave! 

mente ao Projeto de Lei N9 2.594, de 1983, nos termos do Parecer 

do Relator. 

Compareceram os Senhores Deputados Pdes de 

Andrade - Presidente, Jorge Leite e Francisco Erse - Vice-Presi

dentes, Francisco Pinto, Gomes da Silva, Myrthes Bevilacqua, Mo

zarildo Cavalcanti e Renato Vianna. 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1983. 

~j( 1 
Deputado PAES DE 

Presidente 

GER 20.01 .0050.5 



Mod.008 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 2 594, DE 1 983 

Altera a estrutura da Categoria 

Funcional de Bibliotecário, do 

Grupo-Outras Atividades de Nível 

Superior, e dá outras 

clas. 

providên-

Autor: Poder Executivo 

Relator: JOsé Carlos Fagundes 

O Presidente da República enVlOU Mensagem n 9 404/83 

encaminhando Projeto de Lei que altera a categoria funcional de 

Bibliotecário, código NS-932 ou LT-NS-932, estabelecendo novas 

referências de vencimento ou salário por classe, assim constan 

tes do Anexo: 

Classe A 

Classe B 

NS- 5 a 11 

NS-12 a 16 

Classe C NS-17 a 21 

Classe Especial: NS-22 a 25. 

Os servidores atualmente pos i cionados nas referências 

NS-l a NS-4 ficam automaticamente loca l izados na referência NS-

5, inicial da Classe A. 

O preenchimento dos cargos ou empregos far-se-á medi 

ante progressão funcional ou outras formas regulares de prov~ 

mento. 

b o relatório. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 02. 

v O T O D O R E L A T O R 

Pela norma regimental constante do art. 28, § 89 , es 

ta nossa Comissão deve ater o seu exame exclusivamente aos as 

pectos financeiros da proposição. 

Proclama o art. 59 do projeto que "a despesa com a e

xecução desta Lei correrá à conta das dotações próprias do Orça 

mento da União e das autarquias federais". 

Por seu turno, a Exposição de Motivos do 

ral do DASP esclarece: 
Diretor-Ge 

"6. Resta ainda destacar que os efeitos financeiros 
decorrentes da lei que ora se cogita não retroagirão, 
não justificando, pois, o pagamento de quaisquer dife 
renças de retribuições atrasadas." 

Com esses esclarecimentos, voto pela aprovação do Pro 

jeto de Lei n 9 2 584/83. 

It. 

Sala da Comissão, em ÓD ~ ;/AAP?~ l)/~ 

Deputa 
, 

rlos Fagundes 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 2.59~/83 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária 

realizada no dia 30 de novembro de 1983, opinou, unanimemente,pe 

la APROVAÇÃO do PrOjeto de Lei n9 2.59~/83 - do Poder Executivo 
(Mensagem n9 ~0~/83) - nos termos do parecer do relator, Deputa-

... 
do Jose Carlos Fagundes. 

Estiveram presentes os: Senhores Deputados 

Irajá Rodrigues, Presidente, José Carlos Fagundes, Vice-Presiden 

te, Renato Johnsson, Moysés Pimentel, Aécio de Borba, Luiz Leal, 
Luiz Baccarini, Vicente Guabiroba, Múcio Athayde, Fernando Maga

lhães, Sérgio Cauz, Celso Peçanha e Christovam Chiaradia. 

GER 20.01 .0050.5 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 1983 

Deputado 

IRAJÃ RODRIGUES 

Rresidente 

CAR S FAGUNDES 

Relator 



- -----------

N9 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 2.594-C, de 1983. 

Brasília, de dezembro de 1983. 

~ Senhor Secretário, 

• 

GER 6.1. 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex
celência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Projeto 
de Lei n9 2.594-D, de 1983, que "altera a estrutura da Catego
ria Funcional de Bibliotecário, do Grupo-Outras Atividades de 
Nível Superior, e dá outras providências", apreciado pela Câma 
ra dos Deputados, nos termos do Art. 51 da Constituição Fe~ 
deral". 

Aproveito a oportunidade para reno-
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

st. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 20594-A , de 1983 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM NQ 404/83 

Altera a estrutura da Categoria Funcional de Bi

bliotecário, do Grupo-Outras Atividades de Nível 

Superior, e dá outras providências; tendo parec::,'-' ",,-

res: da Comissão de Constituição e Justiça, pela 

constitucio~idade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa; e, das Comissões de Serviço PÚblico e de 

Finanças, pela aprovação. 

tt (PROJETO DE LEI NQ 2 . 594 , de 1983, a que se refe 

rem '~areceres) . 

GER 1.10 
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'CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. PROJETO DE LEI 
N.o 2.594, de 1983 

(Do Poder iEx;ecutivo ) ~ 

MElNSAJG:ElM N.Q 4()4/83· 

Altera a estrutura da Categoria Fun
cional Ide Bib.liotecário, do Grupo-Ou
tras Atividades de (Nível Superior, e dá 
outras providências. 

(ÀS Oomissôes de Consti tuição e Jus
tiça, d,e Serviço Público e de Finanças. ) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A Categoria Funcional d·e Bi

bliotecári'Ü, Código NiS-9@ ou LT-NS-'OO2 , do 
Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, 
a que se refere .a Lei n.O 5.645, de 10 de 
d:ezembro de liS70, fica alterado na forma 
constante do anexo desta Lei. 

P arágrafO único. O preenohimento dos 
cargo.s. ou empregos da classe especial e das 
intermediárias da categ.a ria Funcional de 

_ bU.atecário far-se-á mediante progl1essão 
.rncional ou outras formas regulares de 

provimento. 

Ar t. 2.° Os servidor·es atualmente posi
cionados nas referências NS-l a NS-4 da 
Categoria Funcional de Bilbliotecário ficam 

aut::;maLcam·ente localizados na referência 
N&-5, inicial da classE) A. 

Al't. 3.° Os servidores alcançados peJo 
dWpüsto nesta Lei serão posicionados nas 
novas class·es da categoria funcional, man
tidas as atuais referências de vencimento 
ou salário. ressalvado o dislpOsto no art. 2.° 
provimento. 

'Art. 4.° A nONa estrutura das classes da 
Categoria Funcional de Bibliotecário não 
prejudicará a tramitação e a solução de 
pedidos de transferência e movimentação 
de servidores, apresentados até a data da 
vigência desta Lei. 

Art. 15.° A despesa com a execução desta 
Lei corr-erá à conta das dotações próprias 
do Orçamento da União e das autarquias 
federais. 

IArt. 6.0 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, inclusive oS seus eleitos 
financ eiros , revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, de de -1~OO. 

(Art . 1.0 ê2. Lei n .o , de 
AINlEXlO 

de 

Categoria Referências de 
Grupo Código Vencimento ou Funcional Salário por Classe 

Outras Atividades de 
Nível Superior ...... . . . ... . ... . . .. . . . .. .. ..... . .. .. . ... .. ... . .. . .... . ... .. .. 

(N1S-900 ou LT-NS-OOD) h) Bi'bliotecário NS- 932 ou Classe 'EspeCial - NS-2t2, a 2:5 
LT-lNS-'93J2 Classe C - NS..I1f7i a 211 

Classe B - NS-il2' a 1.6 
Classe A - INIS- õ a 11 



LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 5.645, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 
Estabelece diretrizes para a classifi

cação de carg()s d() Serviço Civil da 
União e das autarquias federais, e dá 
()utras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o congrerso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 A classificação de cargos do Ser

viço Civil da União e das autarquias fe
derais obedecerá às diretrizes estabeleci
das na presente lei. 

Art. 2.° Os cargos serão classifIcados co
mo de provimento em comissão e de provi
mento efetivo, enquadrando-se, basica
mente, nos seguintes Grupos: 

De Provimento em Comissão: 
I - Direção e Assessoramento Superio-

res. 
De Provimento Efetivo: 
II - Pesquisa Oientífica e Tecnológica; 
III - Diplomacia; 
IV - Magistério; 
V - Policia Federal; 

VI - Tributação, Arrecadação e Fiscali-
zação; 

VII - Artesanato; 
VIII - Serviços Auxiliares; 
IX - outras atividades de nível superior; 
X - ou:ras atividades de nível médio. 

Art. 3.° Segundo a correlação e afini-
dade, a natureza dos tr,abaLhos ou o nível 
de conhecimentos aplicados, cada Grupo, 
abrangendo várias atividades, compreen
derá: 

I - Direção e Ass'essoramento Superior
res: os cargos de direção e assessoramento 
superiores da administração cujo provi
mento deva rer regido pelo critério da con
fiança, segundo for estabelecido em regu

lamento. 
II - Pesquisa Cientí,fica e Tecnológica: 

os cargos com atribuições, exclusivas ou 
comprovadamente principais, de pesquisa 
científica, pura ou aplicada, para cujo pro
vimento se exija diploma de curso supe
rior de ensino ou habilitação legal equiva
lente e não estejam abrangidos pela legis
lação do Magistério Superior. 

Lote: 59 Caixa: 88 
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III - Diplomacia: os cargos que se des
tinam a representação diplomática. 

IV - Magistério: os cargos com ativida
des de magistério de todos os níveis de 
ensino. 

V - polícia Federal: os cargos com atri
buições de natureza policial. 

VI - Tributação , Arrecadação e Fiscali
zação: os cargos com atividades de tri,bu
tação, arrecadação e fiscalização de tri
butos federais. 

VII - Artesanato: 03 cargos de ativida
ctles de natUl1eza PlCrmanent:e, 
ou auxiliares, relacionadas co~ 
de artífice em suas vár~~~lidad.es. 

VIII - Serviços Auxiliares: os cargos de 
atividades administrativas em geral, quan
do não de nível superior. 

IX - Outras atividades de nível supe
rior: os demais cargos para cujo provi
mento se exija diploma de curso superior 
de ensino ou habilitação legal equivalente. 

X - Outras atividades de nivel médio: 
os demais cargos para cujo provimento se 
exija diploma ou certificado de conclusão 
de curso de grau médio ou habilitação 
equivalente. 

P,arágrafo úníco. As atividades relacio
nadas com transporte, conservação, custó
dia, operação de elevadores, limpeza e ou
,iras assemelhadas serão, de preferência, 
objeto de execução indireta, mediante con
trato , de acordo com o art. 10, § 7.°, do 
Decreto-lei n .o 200, de 25 de fevereiro de 
1967. 

Art. 4.° Outros Grupos, com caracteríA 
ticas próprias, diferenciados dos relacion_ 
dos no artigo anterior, poderão ser estabe
lecidos ou desmembrados daqueles se o jus
tificarem as necessidades da Administra
ção, mediante ato do Poder Executivo. 

Art. 5.° Cada Grupo terá sua própria 
escala de nível a ser aprovada pelo Poder 
Executivo, atendendo, primordialmente aos 
seguintes fatores: 

I - importância da atividade para o de
senvolvimento nacional. 

II - Complexidade e responsabilidade 
das atribuições exercidas; e 

lU - Qualificações requeridas para o 
desempenho das atribuições. 

Parágrafo úníco. Não haverá correspon
dência entre os níveis dos diversos Grupos, 
para nenhum efeito. 
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Art. 6.° A ascensão e a progressão fun
cionais ·obedecerão a critérios seletivos, a 
serem estabelecidos pelo Poder Executivo, 
associ.ados a um sistema de treinamen ~o e 
qualificação destinado a assegurar a per
man-ente atualização e elevação do nível 
de eficiência do funcionalismo. 

Art. 7.° O Pode-r Executivo ela:borará e 
expedirá o r: ovo iPlano de Classificação de 
cargos, total ou· parcialmente, mediante 
decreto observadas as disposições desta lei. 

Art. 8.° A implantação do Plano será 
feita órgãos, atendida uma escala de 

:ur.LU!l.ue na qual se levará em conta pre
ntelnente: 

I - a implantação prévia da reforma 
adminis ~rativa, com base no Decreto-lei 
n .O 200, de 25 de fever·eiro de 1967; 

n - o estudo quantit ativo e qualit:ltivo 
da lotação dos órgãos, tendo em vist a a 
nova estrutura e atribuições decorrentes da 
providência mencionada no item ante
rior ; e 

lU - a existência de r-9cursos orçamen
tários para fazer face às respectivas des
pesas. 

Art. 9.° A transposição ou transforma
ção dos cargos, em decorrência da siste
mática prevista nesta lei, processar-se-á 
gradativamEnte considerando-se as neces
sidades e conveniências da Administração 
e, quando ocupados, segundo critérios s,ele
tivos a s·erem estabelecidos para os cargos 
Integrantes de cada Grupo, inclusive atra
vés de treInamen ~o Intensivo e obrigató
rio. 

'

Art. 10. O órgão central do Sistema de 
ssoal expedirá as normas e instruçõ·es 

ecessárias e coordenará a execução do no
vo Plano, a ser proposta pelos Ministérios, 
órgãos Integrantes da Presidência da R'e
pública e autliirquias, dentro das respecti
vas jurisdições, para aprovação mediante 
decreto. 

§ 1.0 O órgão central do Sistema de 
iPessoal promoverá as medidas necessárias 
para que o plano seja mantido permanen
temente atualizado. 

§ 2.° Para a correta e uniforme implan
tação do Plano, o órgão central do Siste
ma de Pessoal promoverá gradativa e obri
gatoriamente o treinamento de todos os 
servidores que participarem da tarefa, s-e
gundo programa a serem estabelecidos 
com, eSSe Objetivo. 

Art. 11 . Para assegurar a uniformidade 
de orientação dos trabalhos de elaboração 

e execução do Plano de Classificação de 
Cargos, haverá, em cada MinIstério, ór~o 
integrante da Presidência da RepúQlica ou 
autarquIa , uma Equipe Técnica de alto ní
v-el, sob a presidência. do dirigente do órgão 
de pessoal respectivo, com a Incumbência 
de: 

I - detemnInar quais os Grupos o.u res
pectivos cargoOs a serem ·abrangidos pela es
cala de prioridade a que se refere o art. 
8.° desta lei; 

U - orientar e supervisionar os levan
tamentos, bem como realizar os estudos e 
análises indispansáveis à inclusão dos' c'ar-
gos no novo Plano ; e " 

m - manter com O órgão central do 
Sistema de Pessoal os contatos necessários 
para correta elaboração e implanta-ção do 
Plano. 

Parágrafo único . Os membros das Equi
pes de que trat,a este artigo serão designa
dos paIos Ministr()\S dé Estado, dirigentes de 
órgã()s integrantes da Presidência da Re
pÚblica ou de autarquia, devendo a esco
lha recair em servidores que, pela sua au
toridade administrativa e capacidade téc
nica, estej am em condições de exprimir' os 
obj etivos do Ministério, do órgão integran
toe da Presidência da República ou da au
tarquia. 

Art. 12. O novo Plano de IC~assificaçã,o 
de Cargos a ser instituído em aberto de 
acordo com as diretrizes expressas nesta 
lei, estabelecerá, para cada Ministério, ór
gão integrante da Presidência da República 
ou autarquia, um número de cargos in
ferior, em r·elação a cad,a .. grupo, aos atual
men te existentes. 

Parágrafo único. A não observância da 
nOl1ma contida neste artigo somente sará 
permitida: 

a) mediante redução equivalente. em ou
tro grupo, de modo a não haver aumento 
de despesas ; ou 

b) em CliiSOS excapcionais, devidamente 
justificados perante o órgão centml dO Sis
t·ema de Pessoal, se Inviável a providência 
indi-cada na alInea a nterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção 
vm da Constituição e em particular, no 
seu art. 97, as formas de provimento de 
cargos, no Plliino de Cla.ssiflcação decar..; 
rente desta lei, serão estabelecidas e dis
ciplinadas mediante normas regula,menta
res especificas, não se lhes Slplicando as 
disposiçõe-s, a respeito, contidas no Estatuto' 
dos Funcionários Plúblicos Civis da União. 



Parágrafo único. A medida que for sen
do implantado o novo PI8ino, os cargos re
manescentes de cada c8ite.goria, classifica
dos conforme o sistema de. que trata este 
artigo, passarão a integrar Quadros Su
plementares e, sem prejuízo das promoções 
e acesso que couberem, serão suprimidos, 
quando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto no Art. 
108, § 1.0, da Constituição, as diretrizes .es
tabelecidas nesta lei, inclusive o disposto 
no art. 14 e seu parágrafo único, se apli
carão à classificação dos cargos do Poder 
Legislativo, do Poder Judiciário, dos Tribu
nais de Contas da União e do Distrito Fe
deral, bem como à classificação dos cargos 
dos Territórios e do Distrito Federal. 

Art. 16 . Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, lO de dezembro de 1970; 149.° 
da Independência e 82.0 da República. -
EMíLIO G. MÉDICI - Alfredo Buzaid -
Adalberto de Barros Nunes - Orlando 
Geisel - Mário Gibson Barboza - Antônio 
Delfim Netto - Mário David Andreazza -
L. F. Cirne Lim.a - JarbasG. Passarinho -
Júlio Barata - Márcio Ide Souza e Mello -
F. Rocha Lagôa - Marcus Vinicius Pratini 
de Moraes - Antônio Dias Leite Júnior -
João Paulo dos Reis Velloso - José Costa 
Cavalcanti - Hygino C. Corsetti. 
... ............ . . .......................... 

MIElNSAIGEM N.o 404, DE 1983, DO 
IPCIDER ~OUTlVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição 
F1ederal, tenho a honra de submeter à ele
vada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Diretor-Geral do Departamento 
Administrativo do Serviço !Público, o anexo 
Projeto de Lei que "altera a estrutura da 
Categorià Funcional de Bibliotecário, do 
Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, 
e dá outras providências". 

. Brasília, 7 de novembro de 1983. - João 
Figueiredo . 

Lote: 59 Caixa: 88 
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EXiPOSIÇAO DE MO'NVOS N.o 243, DE 22 
IDE OUTUBlRO DE 1982, DO DEPARTA
MENTO ADMIm8TRATIVO DO SERVIÇO 
!PÚBLICO. 
IExcelentíssimo Senhor Presidente da Re

pública: 

Trata este expediente de proposta que 
tem por fim alterar a estrutura da Catego
ria Funcional de Bibliotecário, código NS-' 
932 ou LT-NS-932, do Grupo-Outras Ativi
dades de Ní'vel Superior. 

2. A estrutura da Categoria Funcional 
de Bibliotecário, como se encontra a 
mente, convém ser corrigida consoante 
providências gerais de revisão salarial, 
tadas pelo Governo. 

3. Conforme consta do anteprojeto de 
lei apresentado, foi elevada a referência da 
classe inicial, permitindo-se que os atuais 
servidores posicionados nas referências NS-
1 a NS-4, possam ficar automaticamente lo
calizados na referência NS-5, inicial da 
classe A. 

4. Consta, ainda, do anteprojeto que a 
referida categoria passará a ser constituída 
de quatro classes, mediante a inclusão da 
classe C e o acréscimo de quatro referên
cias na. estrutur.a, possibilitando, assim, aos 
respectIvoS ocupantes atingir a referência 
NS-25. 

'5. Cumpre ressaltar que as referências 
acrescidas serão alcançadas mediante pro
gressão funcional, com a observância das 
normas legais e regulamentares, as quais 
exigem, inclusive, a comprovação da exis
tência de recursos orcamentários suficien
tes e a liberação dos recursos pela S~creta
ria de Planej amento da Presidência da ~ 
pública. • 

6. Resta ainda destacar que os efeitos 
financeiros decorrentes da lei de que ora se 
cogita não retroagirão, não justificando, 
pois, o pagamento de quaisquer dUeren~as 
de retribuição atrasadas. 

7. Nestas condições, tenho a honra de 
submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o anexo anteprojeto de lei que 
consubstancia a medida proposta, para o 
devido encaminhamento ao Congresso Na
cional, acompanhadO de mensagem, caso 
mereç,a a aprovação de Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevado res
,pei to. - José Carlos Soares Freire, Diretor
Geral. 

Centro Gráfico do senado F~raà - BrasÍlila - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2. 594.A, de 1983 

~. 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 404/83 

Altera a estrutura da Categoria F'tm
cional de Bibliotecário, do Grupo-Ou
tras Atividades de Nível Superior, e dá 
outras providências; tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa; e, das Comissões de 
Serviço Público e de Finanças, pela 
aprovação. 

(proj eto de Lei n.o 2.594, de 1983, a 
que se referem os !pareceres.) eo Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 tA Categoria Funcional de Bi
bliotecário, Código NS-S·3Q ou LT-NS-932, do 
Grupo-Outras Atividades de Nível Superior. 
a que se refere a Lei n ,O 5,645, c'C 10 de 
dezembro de 1970, fica alterado na forma 
. tante do anexo desta Lei. 

"IIIII!JarágrafO único, O preenchimento dos 
cargos ou empregos da classe especial e das 
intermediárias da Categoria Funcional de 
Bi'bliotecário far-se-á mediante progressão 
funcional ou outras formas regulares de 
provimento. 

Art. 2.° Os servidores atualmente posi
cionados nas referências N'S-1 a NS-4 da 
Categoria Funcional de Bibliotecário ficam 
autl:maticamente localizados na referência 
NS-5, inicial da classe A, 

Art. 3,° Os servidores alcançados pe10 
dis'posto nesta Lei serão posicionados nas 
novas classes da categoria funcional, man
tidas as atuais referências de vencimento 
ou salário ressalvado o disposto no art, 2.° 
provimento. 

Art. 4.° A no,va estrutura das classes da 
Categoria Funcional de Bibliotecário não 
prejudicará a tramitação e a solução de 
pedidos de transferência e movimentação 
de servidores, apresentados até a data da 
vigência desta Lei. 

Art. '5.° tA despesa com a execução desta 
Lei correrá à conta das dotações próprias 
do Orçamento da União e das autarquias 
federais, 

Art. 6,° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, inclusive os seus efeitos 
financeiros . revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, de de 1986. 

((Art. 1.0 da Lei n.o , de 
AINIEXIO 

de de 1983) 

Grupo 

Outras Atividades de 
'Nírvel Superior 

~-900 ou LT-N8-,9(0) 

Categoria 
Funcional 

h) Bibliotecário 

Código 

NS- 9,32 ou 

LT-NS-W,2 

Referências de 
Vencimento ou 

SaláriO por Cl~e 

Classe Especial - NS-2Q, a 25 
Classe O - NS~17 a 211 
Classe B - NS-'12 a 16 
Classe A - N'S- 5 a 11 
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CITADA 

Estabelece diretrizes para a classifi
cação de cargos do Serviço Civil da 
União e das autarquias federais, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congrerso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 A classificação de cargos do Ser
viço Civil da União e das a u :arquias fe
derais obedecerá às diretrizes estabeleci
das na presente lei. 

Art. 2.0 Os cargos serão classificados co
mo de provimento em comissão e de provi
mento efetivo, enquadrando-se, basica
mente, nos seguintes Grupos: 

De Provimento em Comissão: 
I - Direção e Assessoramento Superio-

res. 
De Provimento Efetivo: 
II - Pesquisa Científica e Tecnológica; 

UI - Diplomacia; 
IV - Magistério; 
V - Polícia Federal; 
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscali-

zaçiio; 
VII - Artesanato; 
VIII - Serviços Auxiliares; 
IX - outras atividades de nível superior; 
X - ou:ras atividades de nível médio. 

Art. 3.° Segundo a correlação e afini-
dade, a natureza dos trabalhos ou o nível 
de conhecimentos aplicados, cada Grupo, 
abrangendo várias atividades, compreen
derá: 

I - Direção e Assessoramento Superior
res : os cargos de direção e assessoramento 
superiores da administração cujo provi
mento d'8va rer regido pelo critério da con
fiança, segundo for estabelecido em regu

lamento. 

I! - Pesquisa Científica e Tecnológica: 
0 3 cargos com atribuições, exclusivas ou 
comprovadamente principais, de pesquisa 
científica, pura ou aplicada, para cujo pro
vimento se exija diploma de curso supe
rior de ensino ou habilitação legal equiva-
1en:e e não estejam abrangidos pela legis-
13.ção do Magistério Superior. 

IH - Diplomacia: os cargos que se des
tinam a representação diplomática. 
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IV - Magistério: os cargos com ativida
des de magistério de todos os níveis de 
ensino. 

V - polícia Federal: os cargos com atri
buições d·e natureza policial. 

VI - Tributação , Arrecadação e Fiscali
zação: os cargos com atividades de tribu
tação, arrecadação e fiscalização de tri
butos federai s. 

VU - Artesanato: Os cargos de ativida
des de natureza permanenl.e, principais. 
ou auxiliares, relacionadas com os serviços 
de artífice em suas várias modalidade_ 

VIII - Serviços Auxiliares: os cargos W 
atividades administrativas em geral, quan
C:o não de nível superior. 

IX - Outras atividades de nível supe
rior: os demais cargos para cujo provi
mento se exija diploma de curso superior 
de ensino ou habilitação legal equivalente. 

X - Outras atividades de nível médio: 
os demais cargos para cujo provimento se 
exij a diploma ou certificado de conclusão 
de curso de grau médio ou habilitação 
·equivalente . 

P a,rágrafo único. As atividades relacio
nadas com transporte , conservação, cus tó
dia, operação de elevadores, limpeza e ou
tras assemelhadas serão. de preferêncl.·a 
objeto de execução indireta, mediante co 
trato d·e acordo com o art. 10, § 7.°, 
Decreto-lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 
1967. 

Art. 4.0 Outros Gxupos, com caracterís
ticas próprias, diferenciados dos relaciona
dos no artigo anterior, poderão ser estala. 
!ecidos ou desmembrados daqueles se o • 
tifiearem as necessidades da Administra
ção, mediante ato do Poder Executivo. 

Art. 5.° Cada Grupo t erá sua própria 
escala de nível a ser aprovada pelo Poder 
Executivo, atendendo, primordialmente aos 
beguintes fatores: 

I - importância da atividade para o de
senvolvimento nacional. 

II - Complexidade e res.ponsabilidade 
d:2s atribuições exercidas ; e 

IIr - Qualificações requeridas para o 
desempenho das atribuições. 

ParágrafO único. Não haverá correspon
dência entre os níveis dos diversos Grupos, 
para nenhum efeito. .. 

Art. 6.° A ascensão e a progressão fuP-' 
cionais obedecerão a critérios seletivos, a 
serem estabelecidos pelo Poder Executivo, 
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in~tegra~te da prEesi~êncTia. d~ R,~~~' ~~~~~.~ll' 
au arqula , uma qUlpe ecruca ( 

associados a um sistema de treinamen:o e 
qualificação destinado a assegurar a per
manente atualização e elevação do nível 
de eficiência do funcionalismo. 

Art. 7.0 O Poder Executivo elaborará e 
expedirá o novo Plano de Classificação de 
Cargos, total ou parcialmente, mediante 
decret{) , observadas as disposições desta lei. 

Art. 8.0 A implantação do Plano será 
feita por órgãos, atendida uma escala de 
prioridade na qual se levará em conta pre

..ili,nderan temen te: 
• - a implantação prévia da reforma 
adminis :rativa, com base no Decrew-Iei 
n.o 200, de 25 de fevereiro de 19.67; 

TI - o estudo quantitativo e qualitativo 
da lotação dos órgãos, tendo em vista a 
nova estrutura e atribuições decorrentes da 
providência mencionada no item ante
rior; e 

UI - a existência de r·ecursos orçamen
tários para fazer face às respectivas des
pesas. 

Art, 9.0 A transposiçã{) ou transforma
ção dos cargos, em decorrência da siste
mática prevista nesta lei, processar-se-á 
gradativamente considerando-se as neces
sidades e conveniências da Administração 

a , quando ocupados, segundo critérios sele
" vos a serem estabelecidos para os cargos 

integrantes de cada Grupo, inclusive atra
vés d·e treinamen:o intensivo e obrigató
rio. 

Art. 10 . O órgão central do Sistema de 

f ssoal expedirá as normas e instruções 
essárias e coordenará a execução do no
Plano, a ser proposta pelos Ministérios, 

órgãos integrantes da Presidência da Re-
pública e autarquias , dentro das respecti
vas jurisdições, para aprovação mediante 
decrew. 

§ 1.0 O órgão central do Sistema de 
Pessoal promoverá as medidas necessárias 
para que o plano seja mantido permanen
temente atualizado. 

§ 2. 0 Para a correta e uniforme implan
tação do Plano, o órgão central do Siste
ma de Pessoal promoverá gradativa e obri
gawriamente o treinamento de todos os 
servidores que participarem da tarefa, se
gundo programa a serem estabelecidos 
com eSSe objetivo. e Art. 11 . Para assegurar a uniformidade 
de orientação dos trabalhos de elaooração 
e execução do Plano de Classificação de 
Cargos, haverá, em cada Ministério, órgão 

vel, sob a presidência do dirigede do orgão 
de pessoal respectivo, com a incwnbência 
de: 

I - determinar quais os Grupos ou res
pectivos cargos a serem abrangidos pela es
cala de prioridade a que se refere o art. 
8.0 desta lei; 

II - orientar e supervisionar os levan
tamentos. bem como realizar os estudos e 
análises indispensáveis à inclusão dos car
gos no novo Plano; e 

III - manter com o órgão central do 
Sistema de Pessoal os contaws necessários 
para correta elaooração e implantação do 
Plano. 

ParágrafO único. Os membros das Equi
pes de que trata este artigo serão designa
dos p210s Ministros de Estado, dirigentes de 
órgãos integrantes da Presidência da Re
pública ou de autarquia, devendo a esco
lha recair em servidores que, pela sua au
toridade administrativa e capacidade téc
nica, estej am em condiçÕeS de exprimir os 
objetivos do Ministério, do órgão integran
t·e da Presidência da República ou da au
tarquia. 

Art. 12. O novo Plano de 'Classificação 
de Cargos a ser instituído em aberto de 
acordo com as diretrizes expressas nesta 
lei, estabelecerá, para cada Ministério, ór
gão integrante da Presidência da República 
ou autarquia , um número de cargos in
ferior, em relação a cada grupo, aos atual
mente existentes. 

Parágrafo único. A não observância da 
norma contida neste artigo somen.te s~rá 
permitida: 

a) mediante redução equivalente em ou
tro grupo, de modo a não haver aumento 
de despesas; ou 

b) em casos excepcionais, devidamente 
justificados perante o órgão central do Sis
tema de Pessoal. se inviável a providência 
indicada na alínea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção 
VIU da Constituição e em particular, no 
seu art . 97, as formas de provimenw de 
cargos, no Plano de Classificação decor
rente desta lei, serão estabelecidas e dis
ciplinadas mediante normas regulamenta
res específicas, não se lhes aplicando as 
disposições, a respeito , contidas no Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União. 

Art. 14. O atual Plano de Classificação 
de Cargos do Serviço Civil do Poder Exe-



Parágrafo único. A medida que for sen
do implantado o novo PI ltIno , os cargos re
manescentes de cada cltltegoria, classifica
dos conforme o sistema de que trata este 
artigo, passarão a integrar Quadros Su
plementares e, sem prejuízo das promoções 
e acesso que couberem, serão suprimidos, 
quando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto no Art. 
108. § 1.0, da Constituição, as diretrizes es
tabelecidas nesta lei, inclusive o disposto 
no art. 14 e seu parágrafo único, se apli
carão à classificação dos cargos do Poder 
Legislativo, do Poder Judiciário, dos Tribu
nais de Contas da União e do Distrito Fe
deral, bem como à classificação dos cargos 
dos Territórios e do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1970; 149.° 
da Independência e 82.0 da República. -
EMíLIO G. MÉDICI - Alfredo Buzaid -
Adalberto de Barros Nunes - Orlando 
Geisel - Mário Gibson Barboza - Antônio 
Delfim Netto - Mário David Andreazza -
L. F. Cime Lima - Jarbas G. Passarinho
Júlio Barata - Márcio de Souza e Mello -
F. Rocha Lagôa - Marcus Vinicius Pratini 
de Moraes - Antônio Dias Leite Júnior -
João Paulo dos Reis VelIoso - José Costa 
Cavalcanti - Hygino C. Corsetti. 

......... . ....... . ... . .... .. .... . .. . ... . ... 

MENSAGEM N.O 404, DE 1983, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição 
Flederal, tenho a honra de submeter à ele
vada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Diretor-Geral do Departamento 
Administrativo do Serviço Público, o anexo 
Projeto de Lei que "altera a estmtura da 
Categoria Funcional de Bibliotecário, do 
Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, 
e dá outras providências". 

Brasília, 7 de novembro de 1983. - João 
Figueiredo. 

Caixa: 88 • Lote: 59 
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EJm>OSIÇAO DE MOTIVOS N.o 243, DE 22 
'DE OUTUBRO DE 1982, DO DEPARTA
MENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO 
!PúBLICO. 

Excelentissimo Senhor Presidente da Re
pública: 

Trata este eXlpediente de proposta que 
tem por fim alterar a estrutura da Catego
ria Funcional de Bibliotecário, código NS-
932 ou LT-NS-932, do Grupo-Outras Ativi
dades de Nível Superior. 

2. A estrutura da Categoria FuncioA 
de Bibliotecário, como se encontra atuP
mente, convém ser corrigid'a consoante as 
providências gerais de revisão salarial, ado
tadas pelo Governo. 

3. Conforme consta do anteprojeto de 
lei apresent:'ldo , foi elevada a referência da 
classe inicial, permitindo-se que os atuais 
servidores posicionados nas referências NS-
1 a NS-4, possam ficar automaticamente lo
calizados na referência NS-5, inicial da 
classe A . 

4. Consta, ainda, do anteprojeto que a 
referida categoria passará a ser ~onstituída 
de quatro classes, mediante a inclusão da 
classe C e o acréscimo de quatro referên
cias na estrutura, possibilitando, assim, aos 
respectivos ocupantes atingir a referênciA 
NS-25. . _ 

5. Cumpre ressaltar que as referências 
acrescidas serão alcançadas mediante pro
gressão funcional, com a observância das 
normas legais e regulamentares, as quais 
exigem, inclusive, a comprovação da exa 
tência de recursos orçamentários sufid. 
tes e a liberação dos recursos pela Secreta
ria de Planejamento da Presidência da Re
pública. 

6 . Resta ainda destacar que os efeitos 
financeiros decorrentes da lei de que ora se 
cogita não retroagirão, não justificando, 
-pois, o pagamento de quaisquer diferenças 
de retribuição atrasadas. 

7. N-estas condições, tenho a honra de 
submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o anexo anteprojeto de lei qu-e 
consubstancia a medida proposta, para o 
devido encaminhamento ao Congresso Na
cional, acompanhadO de mensagem, caso 
mereça a aprovação de Vossa ~elência. 

Aproveito a oportunidade para renovar e 
Vossa Excelência protestos de elevado res
peito. - José Carlos Soares Freire, Diretor
Geral. 
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'PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relawrio 

Este projeto de lei, oriundo da Mensagem 
presidencial n.O 404/83, altera a Categoria 
Funcional de Bibliotecário, do Grupo-Outras 
Atividades de Nível Superior, na forma 
constante do Anexo. 

As referências de vencimento ou salário 
por classe passam a ser as seguintes: 
__ Classe Especial NS-22 a 25 

.. Classe C NS-17 a 21 
- Classe B 
- Classe A 

NS-12 a 16 

NS-5 a 11 

Os servidores atualmente posicionados 
nas referências NS-l a NS-4 ficam automa
ticamente posicionados na referência NS-5, 
inicial da Classe A. 

As despesas decorrentes dessas alterações 
correão à conta de dotações próprias do Or
çamento da União e das autarquias federais. 

É o relatório. 

TI - Voto do Relator 

A presente proposição guarda conformi-

~
de com os postulados constitueionais que 
em a iniciativa exclusiva do Presidente 
República (art. 57), a competência le

gislativa da União (art. 8.°, XVII, a), a 
atribuição do Congresso (art. 43 caput) e o 
processo legislativo adequado (art. 46, IDl. 

Face ao exposto, voto pela constituciona
lJIide, juridicidade e boa técnica legislativa .,e Projeto de Lei n.O 2.594/83. 

Sala da Comissão, 22 de novembro de 1983. 
- Nilson Gibson, Relat<Jr. 

m - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião plenária realizada hoj e, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, ju
ridicidade e técnica legislativa do Projeto 
de Lei nP 2.594/83, nos termos do parecer 
do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: Brabo de Carvalho, Vice-Presidente; 
Nilson Gibson, Ernani Sátyro, Otávio Ce
sário, Gomes da Silva, Plínio Martins, Dar
cílio Ayres, José Carlos Fonseca, Ma'theus 
~midt , Egídio Ferreira Lima, Onísio Lu
_ ico, Guido Moesch, Arnaldo Maciel, Ha
milton Xavier, Gorgônio Neto, Antônio Dias, 
João Gilberto, Júlio Martins, Joacil Pereira, 
ÉdJ.~()n Lobão, Raymundo Asfóra, Natal 

Gale, Gastone Righi, Raimundo 
Burnett, Jorge Carone e Brandão MtrMlei1~ 

Sala da comissão, 22 de novembro de 1983. 
- Brabo de Carvalho, Vice-Presidente no 
'exercício da Presidência - Nilson Gibson, 
Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE SERVIÇO PúBLICO 

1- Relawrio 
Com a Mensagem n.o 404/83, o Presidente 

da República submete à consideração parla
mentar projeto de lei que altera a estrutura 
da Categoria Funcional de Bibliotecário, Có
digo NS-932 ou LT-NS-932, do Grupo
Outras Atividades de Nível Superior. Re
ferida Categoria passa a ter as seguintes 
referências de vencimento ou salário por 
classe: 

- Classe Especial 

- Classe C 
- Classe B 
- Classe A 

NS-22 a 25 

NS-17 a 21 

NS-12 a 16 
NS-5 a 11 

O preenchimento dos cargos ou empregos 
da classe inicial e das intermediárias far
se-á mediante progressão funcional ou 
outras formas regulares de provimento. Os 
servidores atualmente posicionados nas re
ferências NS-l a NS-4 ficam automatica
mente localizados na referência NS-5, ini
cial da Classe A. 

·Esta nova estrutura não prejudicará a tra
mitação e a solução de pedidos de transfe
.rência e movimentação de servidores, apre
sentados até a vigência da lei. 

As despesas decorrentes correrão à conta 
de dotações próprias do orçamento da União 
e das autarquias federais. 

A Comissã<J de Constituição e Justiça jul
gou o projeto constitucional, jurídico e de 
boa técnica legislativa. 

É o relatório. 

TI - Voto do Relator 

Nos termos da norma regimental inscrita 
no art. 28, § 17, deve agora ocorrer mani
festação deste órgão Técnico relativamente 
ao mérito. 

A Exposição de Motivos do Diretor-Geral 
do DASP salienta que "a estrutura da Ca
tegoria Funcional de Bibliotecário, como se 
encontra atualmente, convém ser corrigida 
consoante as providências gerais de revisão 
salariaL adotadas pelo Governo". 
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guarda semelhança com outros 
que ambém trataram da reestruturação de 
categor:ias funcionais do Grupo-Outras Ati
vidades de Nível Superior. 

Face ao exposto, voto pela aprovação 
deste Proj eto de Lei n.O 2.594/83. 

Sala da Comissão, 
Vianna, Relator. 

. - Renato 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Serviço Público, em sua 
reunião ordinária realizada hoj e, opinou 
por unanimidade, favoravelmente ao Pro
jeto de Lei n.o 2.594, d,e 1983, nos termos 
do Par'ecer do Rela,~or. 

Compareceram os Senhores Deputados 
Paes de Andrade, Presidente; Jorge Leit.e 
e Francisco Erse, Vice-Presidentes; Francis 
co Pinto Gomes da Silva, Myrthes Bevilac
qua, Mozarildo Cavalcanti e Renat{) Vianna. 

Sala da Comissão, 24 de novembro de 
1983. - Paes de Andrade, Presidente -
Renato Vianna, Relator, 

PARECER DA COMISSAO 
DE FINANÇAS 

I - Relatório 

O Presidente da República enviou Men
sagem n.O 404/83 encaminhando PrDjElto de 
Lei que altera a categoria funcional de 
Bibliotecário, código NS-932 ou LT-NS-932, 
estabelecendo novas referências de venci
mento ou salário por classe, assim cons
tantes do Anexo: 

Classe A 

Classe B 

Classe C 

NS- 5 a 11 

NS-12 a 16 

NS-17 a 21 

Classe Especial: NS-22 a 25 

Os servidores atualment€ posicionados nas 
referências NS_1 a NS-4 ficam automatica
mente localizados na referência NS-5, ini
cial da Classe A. 

Lote: 59 Caixa : 88 • 
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O preenchimento dos cargos ou empregos 
far-se-á mediante progressão funcional ou 
outras formas regulares de provimento. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Pela norma regimental constante do art . 
28, § 8.°, esta nossa Comissão deve ater o 
seu exame exclusivamen:e aos aspectos 
financeiros da proposição. 

Proclama o art. 5.° do projeto que "a 
despesa com a execução desta Lei cor, · 
à conta das dotações próprias do O 
mento da União e das autarquias federa '. 

Por &eu turno, a Exposição de Motivos do 
Diretor-Geral do DASP esclarece: 

"6. Resta ainda destacar que os efei
tos financeiros decorrentes da lei que 
ora se cogita não retroagirão, não jus
tificando, pois, o pagamento de quais
quer diferenças de retribuições atra
sadas." 

Com esses esclarecimen~os voto pela 
aprovação do Projeto de Lei n.O 2.584/83. 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 
1983, - José Carlos Fagundes, Relator. 

m - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em reunião <At 
dinária realizada no dia 30 de novembro 
de 1983, opinou, unanimemente, pela apro
vaçáo do Proj eto de Lei n,o 2.594/83 - do 
Poder Executivo (Mensag,em n.O 404/83) -
nos termos do parecer do Relator, Depu
tado José Carlos Fagundes. I 

Estiveram presentes os Senhores De -
tados Irajá ROdrigues, Presidente; José 
Carlos Fagundes, Vice-Presidente; Renato 
Johnsson, Moysés Pimentel, Aécio de Borba, 
Luiz Leal, Luiz Baccarini. Vicente Guabi
roba, Múcio Athayde Fernando Magalhães , 
Sérgio Cruz, Celso Peçanha e Christóvam 
Chiaradia. 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 
1983. - Irajá Rodrigues, Presidente - José 
Carlos Fagundes, Relator. 

Centro Gráfico do senado Federal - Brasilla - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI nº 2.594-A, de 1 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 2.594-B, 
PU' . 

de 19-

Altera a estrutura da Categoria 
, 

Funcional de Bibl iotecario,do Gru 
, -

po-Outras Atividades de Nivel Su 
, -

perlor, e da outras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1º - A Categoria Funcional de Bibliotecario, 

, , 

codigo NS-932 ou LT-NS-932, do Grupo-Outras Atividades de Nivel 

Superior, a que se refere a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 

1970, fica alterada na forma constante do anexo desta l e i. 
, 

Paragrafo unlco - O preenchimento dos cargos ou 
, 

empregos da classe especia l e das intermediarias da Categoria Fun 
, , 

cional de B i bl iotecario far-se-a mediante progressao funcional ou 

outras formas regulares de provimento. 

Art. 2º - Os servidores atualmente posicionados 

- , 

nas referencias NS-1 a NS-4 da Categoria Funcional de B i b I i oteca 

-r Iof i cam automat i camente l oca I i zados na referenc i a NS- 5, i n i c i a I 

da classe A. 

Art. 3º - Os servidores alcançados pelo disposto 

nesta lei ser ao posicionados nas novas classes da categoria fun-

- , 
cional, mantidas as atuais referencias de vencimento ou salario, 

ressalvado o disposto no art. 2º desta lei. 

Art. 4º - A nova estrutura das classes da Catego 
'''''' , ...., 

r I a Func i ona I de B i b I i otecar i o nao prejud i cara a tramitaçao e a so I u 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COINISSH\O DE R 

-çao de pedidos de transferencia e movimentaçao de servidores, apr e 
, -

sentados ate a data da vigencia desta lei. 

Art. 5º - A despesa com a execuçao desta lei corr e 

ra a conta das dotaç~es pr;prias do Orçamento da Uni~o e das autar 

qUlas federais. 

Art. 6º - Esta l e i entra em vigor na data de sua p~ 

b I I caça0, i nc I us i v e quanto a seus efe i tos f i nance i ros. 

- , 
Art. 7º - Revo g am-se as disposiçoes em contrario. 

COMISSAO DE de dezembro de 1983 . -

GER 20.01.0050.5 
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Em .A 1 de abril de 1984 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, 

foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli 

ca, para os fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição 

Federal, o Projeto de Lei (n9 2.594-B, de 1983, na Cãmara dos 

Deputados, e 20, de 1984, no Senado) que "altera a estrutura 

da Categoria Funcional de Bibliotecário, do Grupo-Outras-Ativi 

dades de Nível Superior, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin 

ta consideração. 

SENADOR~QUE SANTILLO 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MTB. 
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PRIMEIRA SECRETARIA 

Em .13 /04/84 . Ao Senhor Secretário 

cretário 

Arquive-se. 

Em I :J.,J • Y 'll 
/! fí --c." 1 .. ( ~~- ( . ~ 

8. c r..etÍ ir I o - G • 1',1 d. M •• -.- '-.1 



• • 4 
. - . _. . --- ... _- '. 

, 

! , 

, COlO . '0 

-, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

seçÃo DE SINOPSE 

EMENTA 

PROJETO DE LE I N.O 2 . S 9 4 de 19 83 

Altera a estrutura da Categoria Funcional de Bibliotecário, do Grupo-Out~as 

Atividades de Nível Superior, e dá outras providências, 
(iniciando na referência S da escala de vencimentos e alc~~çando o nível 2S da classe especial). 

ANDAMENTO 

08 . 11.83 

16 . 11.83 

22 .11. 83 

23 . 11.83 

AVISO N9 428j83 - SUPAR PROTOCOLO N9 000079 - 07.11,83 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Público e de 

Finanças. 

PLE~ÁRIO 

f lido e val a imprimir. 

De. 09 . 11 . 83, pág . 12302 , cal. 03 . 

COMISSÃO DE COSSTITUICÃO E JUSTICA 
:f d 

Distribuído ao relator, Dep. NILSON GIBSON . 

DCN 19 . 11 . 83 , pág . 12924 , cal . 03 . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep . NILSON GIBSON, pela constitucio
nalidade, juridicidade e técnica legislativa . 

DCN 02 . 12 . 83 , pág . 14300 , cal . 03 . 

cO~ISSAo DE SERVIÇO POBLICO 

Distribuído ao relator, Dep . RENATO VIANNA. 

DC~ 

nDE VERSO . .. 

.. 

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 404/83) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diár; o Oficial de 

Vetado 

1--------------------- ----·------.---
Razões do veto- publicadas no 



-

ANDAMENTO 

24 . 11 . 33 

29 . 11,83 

30 . 11.83 

30 . 11.83 

01.12.83 

01.12 . 83 

13.03 . 84 

.•. • • ,.. 
I 

•. 0_ 0 .00-1 

COMISSAO DE SERVIÇO POBLICO 

Ap r ovad o ··unanimeOlcn te par e cer favor5vel do . relator, Dep . RENATO VIANNA . 

DCN 

COMIssAo DE FI~ANÇAS 
-9istribu í do ao relator , Dep . JOSÉ CARLOS FAGUNDES . 

DCN 

COMIssAo DE FINANÇAS 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep . JOSÉ CARLOS FAGUNDES . 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

f lido e vai a imprimir; tendo pareceres, das Comissões de Constituição e Jus~iça, pela constitucionali àa 

de, juridicidade e técnica legislativa; e, das Comissões de Serviço Público e de Finanças, pela aprovaçã 
(PL . 2594 - A/83) 

DCN 01.12 . 83 , pág . 137 08 , col. 01 
PLENÁRIO 

O Sr.Presidente anunCla a Discussão única . 
Ence rrada a discussão. 

[m vot açã o o projeto: APROVADO . 
Va i à Redaçã o Final . 

DCN 02.12 . 83, pag o 14257 , col. 02 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
. 

Aprovada unanimemente a Redaçã o Final oferecida~lo relator, Dep . DJAL~~ BESSA . 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai a o Senado Federal . 

(PL . 2594 - B/ 83) 

DCN 

DCN 

AO SEl\ADO FEDERAL, PELO OF ICIO N9 OOS-O 

DO.' 

I 
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Em l~· de abril de 1984 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce

lência, para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto 

de Lei n9 20, de 1984 (n9 2.594-B, de 1983, na Câmara dos 

Deputados), aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pe

lo Senhor Presidente da República, que "altera a estrutura da 

Categoria Funcional de Bibliotecário, do Grupo-Outras Ativi

dades de Nivel Superior, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideração. 

~/~ . ~ 
~~t [2(0 

SENADOR LENOIR VARGAS 
Primeiro Secretário, em exercicio 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/. 
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PRIMEIRA SECRETARIA 

Em ~ /04/84 . Ao Senhor Secretário- Geral da Mesa . 
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Altera a estrutura da Categoria Fun
cional de Bibliotecário, do Gru
po-outras-Atividades de Nível Supe
rior, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Categoria Funcional de Bibliotecário, 

código NS-932 ou LT-NS-932, do Grupo-Outras Atividades de Nível 

Superior, a que se refere a Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 

1970, fica alterada na forma constante do anexo desta Lei. 

Parágrafo único - O preenchimento dos cargos ou 

empregos da classe especial e das intermediárias da Categoria Fun

cional de Bibliotecário far-se-á mediante progressão funcional ou 

outras formas regulares de provimento. 

Art. 29 - Os servidores atualmente posicionados 

nas referências NS-l a NS-4 da Categoria Funcional de Bibliotecá-

rio ficam automaticamente localizados na referência NS-5, 

da classe A. 

inicial 

Art. 39 - Os servidores alcançados pelo disposto 

nesta Lei serão posicionados nas novas classes da categoria fun

cional, mantidas as atuais referências de vencimento ou salário, 

ressalvado o disposto no art. 29 desta Lei . 

Art. 49 - A nova estrutura das classes da Catego

ria Funcional de Bibliotecário não prejudicará a tramitação e a 
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solução de pedidos de transferência e movimentação de servidores, 

apresentados até a data da vigência desta Lei. 

Art. 59 - A despesa com a execuçao desta Lei cor

rerá à conta das dotações próprias do Orçamento da União e das au

tarquias federais. 

Art. 69 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, inclusive quanto a seus efeitos financeiros. 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ...AO DE ABRIL DE 1984 

SENADOR MOACYR D~,~ 

ELA/ • 



• 
( 

A N E X O 

(Art. 19 da Lei n9 , de 

G R U P O 

OUTRAS ATIVIDADES DE 
NíVEL SUPERIOR 
(NS-900 ou LT-NS-900 

CATEGORIA FUNCIONAL 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
h) Bibliotecário 

• 

de 

CÓDIGO 

• • • • • • • • • • • • 
NS-932 ou 
LT-NS-932 

de 1984). 

REFERtNCIAS DE VENCIMENTO 
OU SALÂRIO POR CLASSE 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
CLASSE ESP - NS-22 a 25 
CLASSE C - NS-17 a 21 
CLASSE B - NS-12 a 16 
CLASSE A - NS- 5 a 11 



. , 

/ 

e . 

Aviso n9 147-SUPAR. 

Em 16 de · abril de 1 984 . 

• 

Excel e ntissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secre taria 

a Mensag e m com a qual o Excelentissimo Senhor Presiden t e da 

República restitui dois autógrafos do texto qpe se conve rteu 

na Lei n9 7.185, de 16 de abril de 1984. 

Aproveito a oportunidade para. renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

DD . Primeiro Secretário do Senado Fede ral 
BRASíLIA-DF. 



• # 

e . 

• 

MENSAGEM N9 098 

EXCELENTlsSIlvJ.O SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Ten..ho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "altera a estru 

tura da Categoria Funcional de Bibliotecário, do Grupo-Outras 

Atividades de Nível Superior, e dá ou'tras providências" . Para 

o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunida 

de, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 7.185, 

de 16 de abril de 1984. .. . 

Brasília, em 16 de abril de 1 984. 

• . . 

--



, . 

e , 

L E I N 9 7. 1 85, de 1 6 d e abril de ' 1 984. 

• 

Altera a estrutura da Categoria Fun 
cional de Bibliotecãrio, do Grupo=
Outras Atividades de Nlvel Superior, 
e dã outras · provid~ncias. 

O P R E S I D E N T E D A' R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - A Categoria Funcional de Bibliotecã 
rio, código NS-932 ou LT-NS-932, do Grupo-Outras Atividades de 
Nível Superior, a que se refere a Lei n9 5.645, de 10 de dezem 
bro de 1970, fica alterada na forma constante do anexo desta 
Le i . 

Parãgrafo unico O preenchimento dos cargos ou 
, . 

empregos da classe especial e das intermediãriasda Categoria 
Funcional de Bibliotecãrio far-se-ã mediante progres~âo funcio 
nal ou outras formas regulares de provimento. 

Art. 29 - Os servidores atua)mente posicionados 
nas refer~ncias NS-l a NS-4 da Categoria Funcional de Biblio 
tecãrio ficam automaticamente loc~lizados na refer~ncia NS-5, 
inicial da classe A. 

Art. 39 - Os servido r es alcançados pelo dispo~ 

to nesta Lei serâo posicionados nas novas classes da categoria · 
funcional, mantidas as atuais refer~ncias de vencimento ou sa 



•• 
• 
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lârio, ressalvado o disposto no art . 29 dest~ Lei. 

Art. 49 - A nova 'estrutura das classes da Cate 

gor i a Funcional de Bibliotecârio não prejudicarã a tramitação 

e a solução de pedidos de transferência e movimentação de ser 

vidores, apresentados ate a data da vigência desta Lei. 

Art. 59 - A despesa com a execução d esta Lei 

corr erã ã conta das dotações própri as do Orçamento da União e 

das autarquias federais. 

Art. 69 - Esta Lei ~ntra em vlgor na data de 
sua publicação, inclusive quanto a seus efeitos financeiros. 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrâ 

fl o. 

Brasi l ia, em 16 de abril de 1 984; 

1639 da Independência e 969 da República. 

- /, ":/Y t"'l h .:1 \ 

• . . 
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\ A N E X O 

(Art. 1Q da Lei nQ 7.185, de 16 de abril de 1984). 

G R U P O 

OUTRAS ATIVIÔADES DE 
NTvEL SUPERIOR 
(NS-900 ou LT-NS-90~ 

CATEGORIA FUNCIONAL 

. . . . . . . . . . . . . . . . 
h) Bib1iotecãrio 

~ ... 

• 

C{)DIGO 

. . . . . . . . . 
NS-932 ou 
LT-NS-932 

REFER[NCIAS DE VENCIMENTO 
OU SALÃRIO POR CLASSE 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CLASSE ESP NS-22 a 25 
CLASSE C NS-17 a 21 
CLASSE B NS-12 a 16 
CLASSE A NS- 5 a 11 

-

". 

~ . .. 
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GER 6.1. 

Altera a estrutura da Categoria Funcio
nal de Bib1iotecãrio, do Grupo-Outras 
Atividades de Nlve1 Superior, e dã ou
tras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Categoria Funcional de Bib1iotecãrio, 
código NS-932 ou LT-NS-932, do Grupo-Outras Atividades de Nlve1 Supe
rior, a que se refere a Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, fica 
alterada na forma constante do anexo desta lei. 

Parãgrafo unico - O preenchimento dos cargos ou em
pregos da classe especial e das intermediãrias da Categoria Funcional 
de Bib1iotecãrio far-se-ã mediante progressão funcional ou outras for 
mas regulares de provimento. 

Art. 29 - Os servidores atualmente posicionados 
referências NS-l a NS-4 da Categoria Funcional de Bibliotecãrio 
cam automaticamente localizados na referência NS-5, inicial da 

nas 
fi

c1as-
se A. 

Art. 39 - Os servidores alcançados pelo disposto 
nesta lei serão posicionados nas novas classes da categoria funcio
na1, mantidas as atuais referências de vencimento ou sa1ãrio, ressal
vado o disposto no art. 29 desta lei. 

Art. 49 - A nova estrutura das classes da Categoria 
Funcional de Bib1iotecãrio não prejudicarã a tramitação e a solu
ção de pedidos de transferência e movimentação de servidores, aprese~ 
tados ate a data da vigência desta lei. 

Art. 59 - A despesa com a execução desta lei cor
rerã ã conta das dotações próprias do Orçamento da União e das autar
quias federais. 



, 

GER 6.104 

2. 

Art. 69 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 
blicação, inclusive quanto a seus efeitos financeiros. 

Art. 79 - Revogam-se 'as disposições em contrãrio. 

CÃMARA DOS DEPUTADOS, em jS de março de 1984. 

, 



(Art. 19 da Lei n9 

G R U P O 

OUTRAS ATIVIDADES DE 
N1vEL SUPERIOR 
(NS.900 ou LT-NS-900) 

A N E X O 

, de de 

CATEGORIA FUNCIONAL 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
h) Bibliotecãrio 

• 

de 198 ). 

CODIGO 

. . . . . . . . . . . . 
NS-932 ou 
LT-NS-932 

REFERtNCIAS DE VENCIMENTO 
OU SALARIO POR CLASSE 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CLASSE ESP 
CLASSE C 
CLASSE B 
CLASSE A 

- NS-22 a 25 
- NS-17 a 21 
- NS-12 a 16 
- NS- 5 a 11 

• 

... 
tO 

a:: 
w 
(!) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2. 594-A, de 1983 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 404/83 

Altera a estrutura da Categoria Fun
cional de Bibliotecário, do Grupo-Ou
tras Atividades de Nível Superior, e dá 
outras providências; tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa; e, das Comissões de 
Serviço Público e de Finanças, pela 
aprovação. 

(Projeto de Lei n.o 2 .594, de 1983, a 
que se referem os pareceres,) 

O Congres~o Nacional decreta: 

Art. 1.0 A Categoria Funcional de Bi
bliotecário, Código NS-932 ou LT-NS-932 , do 
Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, 
a que se refere a Lei n.O 5 .645, ele 10 de 
dezembro de 1970, fica alterado na forma 
constante do anexo desta Lei. 

Parágrafo único . O preenchimento dos 
~os o~ pnpregos da c1a.s:se especial e das 
_ rmedlanas da categona Funcional de 
Bibliotecário far-se-á mediante progressão 
funcional ou outras formas regulares de 
provimento. 

Art. 2.° Os servidores atualmente posi
cionados nas referências NS-1 a NS-4 da 
Categoria Funcional de mbliotecário ficam 
autO'ITi<iticamente localizados na referência 
NS-5, inicial da classe A. 

Art. 3.° Os servidores alcançados pelo 
disposto nesta Lei serão posiCionados nas 
novas classes da categoria funcional, man
tidas as atuais referências de vencimento 
ou salário, ressalvado o disposto no art. 2.° 
provimento. 

Art. 4.° A nova estrutura das classes da 
Categoria Funcional de Bibliotecário não 
prejudicará a tramitação e a solução de 
pedidos de transferência e movimentação 
de servidores, apresentados até a data da 
vigência desta Lei. 

Art. 5.° A despesa com a execução desta 
rolei correrá à conta das dotações próprias 
do Orçamento da União e das autarquias 
federais. 

'Art. 6.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, inclusive OS seus efeitos 
financeiros, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, de de 1900. 

(lArt. 1.0 da Lei n.o , de 

ANlE:XlO 

de de 1983) 

Grupo 

Outras Atividades de 
'Nírvel Superior 

('NS-900 ou LT-NS ... 900l 

Categ'Qria 
Funcional 

hJ Bibliotecário 

Código 
Referências de 
Vencimento ou 

Salário por Cl~ 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . .... .... . .. . .. .. . 
NS- 932 ou 
LT-rNlS-OOQ 

Classe Especial - NS-2C21 a 25 
Classe O - NiS-1'7 a 211 
Classe B - NS-'12 a 16 
Classe A - NS- 5 a 11 



'G!SLAÇ.ifO CITADA 

LEI N.o 5.645, 
E 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classifi
caçiW de cargos do Serviço Civil da 
União e das autarquias federais, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congrerso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 A classificação de cargos do Ser

viço Civil da União e das au ,arquias fe
derais obedecerá às diretrizes estabeleci
das na presente lei. 

Art. 2.0 Os cargos serão classificados co
mo de provimento em comissão e de provi
mento efetivo, enquadrando-se, basica
mente, nos seguintes Grupos: 

De Provimento em Comissão: 
I - Direção e Assessoramento Superio-

res. 
De Provimento Efetivo: 
II - Pesquisa Científica e Tecnológica; 

lU - Diplomacia; 
IV - Magistério ; 
V - Polícia Federal; 
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscali-

zação; 
VII - Artesanato; 
VIII - Serviços Auxiliares; 
IX - outras atividades de nível superior; 
X - ou tras atividades de nível médio. 
Art. 3.° Segundo a correlar;ão e afini-

dade, a natureza dos trabalhos ou o nível 
de conhecimentos aplicados, cada Grupo, 
abrangendo várias atividad€s, compreen
derá: 

I - Direção e Assessoramento Superior
res: os cargos de direção e assessoramento 
superiores da administração cujo provi
mento deva rer regido pelo critério da con
fiança, segundo for estabelecido em regu
lamento. 

II - Pesquisa Científica e Tecnológica: 
os cargos com atribuições, exclusivas ou 
comprovadamente principais, de pesquisa 
científica, pura ou aplicada, para cujo pro
vimento se exija diploma de curso supe
rior de ensino ou habilitação legal equiva
len:e e não estejam abrangidos pela legis
lação do Magistério Superior. 

lU - Diplomacia: os cargos que se des
tinam a representação diplomática. 
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IV - Magistério: os cargos com ativida
des d,e magistério de todos os níveis de 
ensino. 

V - polícia Federal: os cargos com atri
buições de natureza policial. 

VI - Tributação , Arrecadação e Fiscali
zação: os cargos com atividades de tribu
tação, arrecadação e fiscalização de tri
butos federais . 

VII - Arte.3unato: . Os cargos de ativida
dles de natureza p'ermanenr~ e, prinCipais, 
ou auxiliares, relacionadas com os serviços 
de artífice em suas várias modalidad€s. 

VIII - Serviços Auxiliares: os cargos de 
atividades administrativas em geral, quaA 
ào não de nível superior. .,. 

IX - Outras atividades de nível supe
rior: os demais cargos para cujo provi
mento se exija diploma de curso superior 
de ensino ou habilitação legal equivalente. 

X - Outras atividades de nível médio: 
os demais cargos para cujo provimento se 
exija diploma ou certificado de conclusão 
de curso de grau médio ou habilitação 
e,quivalente. 

Parágrafo único. As atividades relacio
nadas com transporte, conservação, custó
dia, operação de elevadores, limpeza e ou
tras assemelhadas serão, de preferência, 
Objeto de execução indireta, mediante con
trato , de acordo com o art. 10, § 7.°, do 
Decreto-lei n .o 200, de 25 de fevereiro de 
1967. 

Art. 4.° Outros Grupos, com caracterís
ticas próprias, diferenciados dos relaciona
dos no artigo anterior, poderão ser estabe
lecidos ou desmembrados daqueles se o jus
tificarem as necessidades da Administra
~ão, mediante ato do Poder Executivo .• 

Art. 5.° Cada Grupo terá sua próp~ 
escala de nível a ser aprovada pelo Poder 
Executivo, atendendo, primordia1mente aos 
~eguintes fatores: 

I - importânCia da atividade para o de
senvolvimento nacional. 

II - Complexidade e responsabilidade 
d!? s atribuições exercidas; e 

!II - Qualificações requeridas para o 
desempenho das atribuições. 

ParágrafO único. Não haverá correspon
dência entre os níveis dos diversos Grupos, 
para nenhum efeito. 

Art. 6.0 A asc,ensão e a progressão fun
cionais obedecerão a critérios seletivos, a 
serem estabelecidos pelo Poder Executivo, 



associados a um sistema de treinamen~o e 
qualificação destinado a assegurar a · per
manente atualização e elevação do nível 
de eficiência do funcionalismo. 

Art. 7.° O Poder Executivo elaborará e 
expedirá o novo Plano de Classificação de 
Cargos, total ou parcialmente, mediante 
decreto , observadas as disposições desta lei. 

Art. 8.° A implantação do Plano será 
feita por órgãos, atendida uma escala de 
prioridade na qual se levará em conta pre
ponderantemente: 

I - a implantação prévia da reforma 
administrativa, com base no Decreto-lei 

ao 200, de 25 de fevereiro de 1967; -rr -o estudo quantitativo e qualitativo 
da lotação dos órgãos, tendo em vista a 
nova e3trutura e atribuições decorrentes da 
providência mencionada no item ante
rior; e 

IH - a existência de recursos orçamen
tários para fazer face às respectivas des
pesas. 

Art. 9.° A transposição ou transforma
ção dos cargos, em decorrência da siste
mática prevista nesta lei, processar-se-á 
gradativamente considerando-·s,e as neces
sidades e conveniências da Administração 
e, quando ocupados, segundo critérios sele
tivos a serem estabelecidos para os cargos 
integrantes de cada Grupo, inclusive atra
vés de treinamen ~o intensivo e obrigató
rio. 

Art. 10. O órgão central do Sistema de 
Pessoal expedirá as normas e instruções 
necessárias e coordenará a execução do no
vo Plano, a ser proposta pelos Ministérios, 
órgãos integrantes da Presidência da Re-

_ blica e autarquias , dentro das respecti
..., jurisdições, para aprovação mediante 

decreto. 

§ 1.0 O órgão central do Sistema de 
Pessoal promoverá as medidas nec€ssárias 
para que o plano seja mantido permanen
t.emente atualizado. 

§ 2.0 Para a corre!,a e uniforme implan
tação do plano, o órgão central do Siste
ma de Pessoal promoverá gradativa e obri
gatoriamente o treinamento de todos os 
servidol'€s que participarem da tarefa, se
gundo programa a serem estabelecidos 
com eSSe objetivo. 

Art. 11. Para assegurar a uniformidade 
de orientação dos trabalhos de elaboração 
e execução do Plano de Classificação de 
Cargos, haverá, em cada Ministério, órgão 

' . 

3- ;h~ 
\ .~ 

integrante da Presidência da Reti,ta· ~~~~ 
autarquia, uma Equipe Técnica dé: ",._ ... ...
vel, sob a presidência do dirigente dO'Ô gão 
de pessoal respectivo, com a incumbência 
de: 

I - determinar quais os Grupos ou res
pectivos cargos a s~rem abrangidos pela es
cala de prioridade a que se refere o art. 
8.° desta lei; 

II - orientar e supervisionar os levan
tamentos, bem como realizar os estudos e 
análises indisp,msáveis à inclusão dos car
gos no novo Plano; e 

In -- manter com o órgão central do 
Sistema de Pessoal os contatos necessários 
para correta elaboração e implantação do 
Plano. 

ParágrafO único. Os membros das Equi
pes de que trata este artigo serão designa
dos pelos Ministros de Estado, dirigentes de 
órgàos integrantes da Presidência da Re
pública ou de autarquia, devendo a esco
Ih!1.. recair em servidores que, pela sua au
toridade administrativa e capacidade téc
nica, estej am em condiçõ~s de exprimir os 
objetivos do 1\'1inistério, do órgão integran
te da Presidência da República ou da au
tarquia. 

Art. 12. O novo Plano de IC1assificação 
de Cargos a ser instituído em aberto de 
acordo com as diretrizes expressas nesta 
lei, estabelecerá, para cada MinistériO. ór
gão integrante da Presidência da República 
ou autarquia, um número de cargos in
ferior, em relação a cada grupo, aos atual
mente existentes. 

Parágrafo único. A nãoO observância da 
norma contida neste artigo somente será 
permitida: 

a) mediante redução equivalente em ou
tro grupo, de modo a não haver aumento 
de despesas; ou 

b) em ca,sos excepcionais, devidamente 
justificados perante o órgão central do Sis
tema de Pessoal. se inviável a providência 
indicada na alínea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção 
VIII da Constituição e em particular, no 
seu art. 97, as formas de provimento de 
cargos, no Plano de Classificação decor
rente desta lei, serão estabelecidas e d!s
c:plinadas mediante normas regulamenta
reli específicas, não se lhes aplicando as 
disposições, a respeito, contidas no Estatuto 
dos Funcionários p;úJ:>licos Civis da União. 

Art. 14. O atual Plano de Classificação 
de Cargos do S~rviço Civil do Poder Exe-
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se refere a Lei n.O 3.780, de 12 
1960 e legislação posterior, é 

extinto, observadas as disposi
lei. 

Parágrafo único . A medida que for sen
do implantado o novo Plano, os cargos re
manescentes de cada c lIitegori a, classifica
dos conforme o sistema de que trata este 
artigo, passarão a integrar Quadros Su
plementares e, sem prejuíZO das promoçõzs 
e acesso que couberem, serão suprimidos, 
quando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto no Art. 
108, § 1.0, da Constituição, as diretrizes es
tabelecidas nesta lei, inclusive o disposto 
no art. 14 e seu parágrafo único, se apli
carão à classificação dos cargos do Poder 
Legislativo, do Poder Judiciário, dos Tribu
nais de Contas da União e do Distrito Fe
deral, bem como à classificação dos cargos 
dos Territórios e do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na 
data dê sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1970; 149.0 
da Independência e 82.0 da República. -
EMíLIO G. MÉDICI - Alfredo Buzaid -
Adalberto de Barros Nunes - Orlando 
Geisel - Mário Gibson Barboza - Antônio 
Delfim Netto - Mário David And!reazza -
L. F. Cime Lima - Jarbas G. Passarinho
Júlio Barata - Márcio de Souza e Mello -
F. Rocha Lagôa - Marcus Vinicius Pratini 
de Moraes - Antônio Dias Leite Júnior -
João Paulo dos Reis Velloso - José Costa 
Cavalcanti - Hygino C. Corsetti. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

MEN'SAG®M N.o 404, DE 1983, DO 
PODER EXEOUTIVO 

Excelentissimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art . 51 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à ele
vada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Diretor-Geral do Departamento 
Administrativo do Serviço Público, o anexo 
Projeto de Lei que "altera a estrutura da 
Categoria Funcional de Bibliotecário, do 
Grupo-Outras Atividades de Nivel Superior, 
e dá outras providências". 

Brasilia, 7 de novembro de 1983 . - João 
Figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 243, DE 22 
DE OUTUBRO DE 1982, DO DEPARTA
MENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO 
PúBLICO. 

Excelentissimo Senhor Presidente da Re
pública: 

Trata este eXipediente de proposta que 
tem por fim alterar a estrutura da Catego
ria Funcional de Bibliotecário, código NS-
932 ou LT-NS-932, do Grupo-Outras Ativi
dades de Nível Superior. 

2 . A estrutura da Ca tegoria Funcional 
de Bibliotecário, como se encontra atual
mente, convém ser corrigida consoante, 
providências gerais de revisão salarial, a 
tadas pelo Governo. 

3. Conforme consta do anteprojeto de 
lei apresentado, foi elevada a referência da 
classe inicial, permitindo-se que os atuais 
servidores posiCionados nas referências NS-
1 a NS-4, possam ficar automaticamente lo
calizados na referência NS-5, inicial da 
classe A. 

4 . Consta , ainda, do anteprojeto que a 
referida categoria passará a ser constituída 
de quatro classes. mediante a inclusão da 
classe C e o acréscimo de quatro referên
cias na estrutura, possibilitando, assim, aos 
respectivos ocupantes atingir a referência 
NS-25 . 

5 . Cumpre ressaltar que as referências 
acrescidas serão alcançadas mediante pro
gressão funcional, com a observância das 
normas legais e regulamentares, as quais 
exigem, inclusive, a comprovação da exis
t ência de recursos orçamentários suficien
tes e a liberação dos recursos pela Secreta
ria de Planejamento da Presidência da R ... 
pública. • 

6 . Resta ainda destacar que os efeitos 
financeiros decorrentes da lei de que ora se 
cogita não retroagirão, não justificando, 
'Pois, o pagamento de quaisquer diferenças 
de retribuição atrasadas. 

7 . Nestas condições, tenho a honra de 
submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o anexo anteprojeto de lei que 
consubstancia a medida proposta, para 0' 
devido encaminhamento ao Congresso Na
cional, acompanhado de mensagem, caso 
mereça a aprovação de Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência pr0'testos de elevado res
peito. - José Carlos Soares Freire, Diretor
Geral . 
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'PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Este projeto de lei, oriundo da Mensagem 
presidencial n.O 404/83, altera a Categoria 
Funcional de Bibliotecário, do Grupo-Outras 
Atividades de Nível Superior, na forma 
constante do Anexo. 

As referências de vencimento ou salário 
por classe passam a ser as seguintes : 

- Classe Especial NS-22 a 25 

- Classe C NS-17 a 21 

. - Classe B 

. - Classe A 

NS-12 a 16 
NS-á a 11 

Os servidores atualmente posicionados 
nas referências NS-1 a NS-4 ficam automa
ticamente posicionados na referência NS-5, 
inicial da Classe A. . 

As despesas decorrentes dessas alterações 
correão à conta de dotações próprias do Or
çamento da União e das autarquias federais. 

É o relatório. 

fi - Voto do Relator 

A presente proposição guarda conformi
dade com os postulados constitucionais que 
regem a iniciativa exclusiva do Presidente 
da República (art. 57), a competência le
gislativa da União (art. 8.0, XVII, a), a 
atribuição do Congresso (art. 43 caput) e o 
processo legislativo adequado (art. 46, In). 

Face ao exposto, voto pela constituciona
lidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
deste Projeto de Lei n.O 2.594/ 83. 

Sala da Comissão, 22 de novembro de 1983. 
_ Nilson Gibson, Relator. 

m - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião plenária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, ju
ridicidade e técnica legiSlativa do Projeto 
de Lei n.o 2.594/83, nos termos do parecer 
do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: Brabo de Carvalho, Vice-Presidente; 
Nilson Gibson, Ernani Sátyro, Otávio Ce
sário, Gomes da Silva, Plínio Martins, Dar
cílio Ayres, José Carlos Fonseca, Matheus 
Schmidt, Egídio Ferreira Lima, Onísio Lu
dovico, Guido Moesch, Arnaldo Maciel, Ha
milton Xavier, Gorgônio Neto, AntôniO' Dias, 
João Gilberto, Júlio Martins, Joaci! Pereira, 
Édison LO'bão, Raymundo Asfóra, Natal 

Gale, Gastone Righi, Reai:r'~~~~ 
Burnett, Jorge Carone e B ~1eU'O. 

Sala da comissão, 22 de novembro de 1983. 
- Brabo de Carvalho, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência - Nilson Gibson, 
Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE SERV]ÇO PúBLIiCO 

I - Relatório 

Com a Mensagem n.O 404/83, o Presidente 
da República submete à consideração parla
mentar projeto de lei que altera a estrutura 
da Categoria Funcional de Bibliotecário, Có
digo NS-932 ou LT-NS-932, do Grupo
Outras Atividades de Nível Superior . Re
ferida Categoria passa a ter as seguintes 
referências de vencimento ou salário por 
classe: 

- Classe Especial 
- Classe C 
- Classe B 
- Classe A 

NS-22 a 25 
NS-17 a 21 
NS-12 a 16 
NS-5 a 11 

O preenchimento dos cargos ou empregos 
da classe inicial e das intermediárias far
se-á mediante progressão funcional ou 
outras formas regulares de provimento. Os 
servidores atualmente posicionados nas re
ferências NS-1 a NS-4 ficam automatica
mente localizados na referência NS-5, ini. 
cial da Classe A. 

Esta nova estrutura não prejudicará a tra
mitação e a solução de pedidos de transfe
rência e movimentação de servidores, apre
sentados até a vigência da lei. 

As despesas decorrentes correrão à conta 
de dotações próprias do orçamento da União 
e das autarquias federais. 

A Comissão de Constituição e Justiça jul
gou o projeto constitucional, jurídico e de 
boa técnica legislativa. 

É o relatório. 

n - Voto do Relator 

Nos termos da norma regimental inscrita 
no art. 28, § 17, deve agora ocorrer mani
festação deste órgão Técnico relativamente 
ao mérito. 

A Exposição de Motivos do Diretor-Geral 
do DASP salienta que <I a estrutura da Ca
tegoria Funcional de Bibliotecário, como se 
encontra atualmente, convém ser corrigida 
consoante as providências gerais de revisão 
salarial , adotadas pelo Gov·erno". 
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guarda semelhança com outros 
"-3.I""'a" ~tr:>l§m trataram da reestruturação de 

funcionais do Grupo-Outras Ati-
vidades de Nível Superior. 

Face ao exposto, voto pela aprovação 
deste Projeto de Lei n.O 2.594/83. 

Sala da Comissão, 
Vianna, Relator. 

. - Renato 

IH - Parecer da Comissio 

A Comissão de Serviço Público, em sua 
reunião ordinária realizada hoje, opinou 
por unanimidade, favoravelmente ao Pro
jeto de Lei n.O 2.594, de 1983, nos termos 
do Parecer do Rela/or. 

Compareceram os Senhores Deputados 
Paes de Andrade. Presidente; Jorge Leit-e 
e Francisco Erse, Vke-President-e5; Francis
co Pinto Gomes da Silva, Myrthes Bevilae
qua , Mozarildo Cavalcanti e Renato Vianna. 

Sala da Comissão, 24 de novembro de 
] 983, - Paes de Andrade, Presidente -
Renato Vianna, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE FINANÇAS 

I - Relatório 

O Presidente da República enviou Men
sagem n.O 404/83 encaminhando Projeto de 
L·ei que altera a categoria funcional de 
Bibliotecário, código NS-932 ou LT-NS-932. 
estabelecendo novas referências de venci
mento ou salário por classe, assim cons
tan:es do Anexo: 

Classe A 

Classe B 

Classe C 

NS- 5 a 11 

NS-12 a 16 

NS-17 a 21 

Classe Especial : NS-22 a 25 

Os servidores atualmente posicionados nas 
referências NS_1 a NS-4 ficam automatica
mente localizados na referência NS-5, ini
cial da Classe A. 

O preenchimento dos cargos ou empregos 
far-se-á mediante progressão funcional ou 
outras formas regulares de provimento. 

É o relatório, 

11 - Voto do Relator 

Pela norma regimental constante do art. 
28, § 8.°, esta nossa Comissão deve ater o 
seu exame exclusivamente aos aspectos 
rinanceiros da proposição. 

Proclama o art. 5,° do projeto que "a 
despesa com a execução desta Lei correrá 
à conta das dotações próprias do Orça
mento da União e das autarquias federais". 

Por seu turno, a Exposição de Motlvo~ 
Diretor-Geral do DASP esclarece: .. 

"6, Resta ainda destacar que os efei
tos financeiros decorrentes da lei que 
ora se cogita não retroagirão, não jus
tificando, pois, o pagamento de quais
quer diferenças de retribuições atra
sadas." 

Com esses esclarecimen:os voto pela 
aprovação do Projeto de Lei n.O 2.584/83. 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 
1983, - José Carlos Fagundes, Relator. 

In - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em reunião or
dinária realizada no dia 30 de novembro 
de 1983, opinou, unanimemente, pela apro
vaç§o do Proi eto de Lei n.O 2.594/83 - do 
Poder Executivo (Mensag·2m TI.O 404/83) -
nos termos do parecer do Relator, Depu
tado José Carlos Fagundes, 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados Irajá ROdrigues, Presidente; José 
Carlos Fagundes, Vice-Presidente; Re~ 
Johnsson, Moysés Pimentel, Aécio de Bo_, 
Luiz Leal, Luiz Baccarini, Vicente Guabi
roba, Múcio Athayde . Fernando Magalhães, 
Sérgio Cruz, Celso Peçanha e Christóvam 
Chiaradia, 

Sah da Comissão, 30 de novembro de 
1983. - Irajá Rodrigues, Presidente - José 
Carlos Fagundes, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Fede.Tal - Brasília - DF 
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